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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE REOvIRSO 

N 
MUNICÍPIO DE UNAI 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Orgaos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral-Orçado 

854 3.1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

100 Recursos Ordinários 1,00 0,00 	 1,00 

855 
100000,00 

.100.000,00 

100 000 00 	 0,00 

100.000,DD 

3.3 90 30 00 - Material de Consumo 

100 - Recursos Ordinários 

856 3 3 90 36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
100 - Recursos Ordinários 1,00 100 	 0.00 

857 3 3 90 39 GO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica 

100 - Recursos Ordinários 24 000,00 24000.00 	 0.00 

858 
1,00 1,00 0,00 

44 90 51 00 - Obras e Instalações 

100 - Recursos Ordinários 

3.3.90 30.00 - Material de Consumo 

100 - Recursos Ordinários 

3.390 36 00 Outros Serviços de Terneiros - Pessoa Fisica 

100 - Recursos Ordmários 

3 3 90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

100 - Recursos Ordinários 

4490.51 00 - Obras e Instalações 

100 - Recursos Ordinários 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentária: 
02.12.02.1545,1.2550.1110 - Urbankaçao 

849 

850 

85 

852 

praças e vias pública; 	 

11000 00 0,00 11 000 00 

11.000,00 1.000,00 

1.00 0.00 1 00 

1.00 0,00 1,00 

1,00 

1 00 0 00 1 00 

1,00 

160.003.00 	 0.00 1611.003.00 

Valores Orçados 

1,00 

1,00 

24.00000 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

853 
92 000 00 

92.000.96 

Elemento 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

100 - Recursos Ordinários 92.00000 	 0,00 

92000,00 	 0,00 

Totais da ClassWaçdo: 

Classificação Orçamentária: 
0212.02.1545146104188 - Man  do esteiro 	petAleas 

asem sias% 

1,00 

Tostada Class ffiçaS  	 0003,00 	 210.003,00 

CiaSSifiCaÇãO ONaffiddiSdn: 
02.12.0215.451sio 1111 -Cendraria° as Inçar. 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinirlo 	Vinculado 	Total 

859 

Elemento 

3 3 90 30.00 - Material de Consumo 
100 - Recursos Ordinários 

3.3 90.36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

100- Recursos Ordinários 

3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

100 - Recursos Ordinários 

4 4.90 51 00 - Obras e Instalações 

100 - Recursos Ordinários 

124 - Transferências de Convênios Não Relacionados a Educação, Saúde nem a Assistência Social 

860 

861 

862 

1,00 0,00 1.00 

1,00 OCO 1,00 

100 0.00 1.00 

1.00 1,00 

1.00 000 100 

1,00 0,00 1,00 

23 000,00 0,00 23 000 00 

0 00 890 000 00 890.00000 

23 000,00 68l30M300 013200,00 

Elemento 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário ncuiad 	Total 
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3 1 90 11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
100 - Recursos Ordinários 

863 
1,00 0,00 1,00 

0,00 

3 1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 864 

100 - Recursos ()Minarias 1,00 0.00 1,00 

900 100 

3.3 90 30 00 - Material de Consumo 865 

116 - Contobuição de Intervenção do Domini° Econômico (GIDE) 000 199 00000 199 000.00 

100 - Recursos Orclinanos 1,00 000 1.00 

1,06 t 199.000,00 199.001.00 

3 3 90 36 00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 866 

100 - Recursos OrOinanos 1,00 000 100 

0,00 

3 3 90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 867 

100 - Recursos Ordinanos 50 000 00 0.00 50.00000 

50.000,00 0,00 50 00174 

4 4 90 51 00 - Obras e Instalaçoes 868 
100 - Recursos Ordinários 6 000,00 0,00 600000 

124 - Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, Saúde nem a Assistènca Social 000 60 000 00 6000000 

600000 60 000,00 

Elemento 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
100 - Recursos Ordinários 

Ficha 

869 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

280 000,00 	 0,00 

Total 

280.000,00 

0.00 ,.890000,00 

3.3.90.36 00 • Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 870 

100 - Recursos Ordinários 1 00 0 00 1,00 

toa 0.00 

3.3.90 39.00 • Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 871 
100 - Recursos Ordinários 60 000 00 000 60000,00 

00.000,00 

Toada da Classificação. 349-004 8.00 390.001,00 
Classificação Orça 
0242.02.15.451.2652,11  

Valores Orçados 

Elemento Ficha Ordinário Vinculado 

3.3 90 30 00 - Material de Consumo 672 

100 - Recursos Ordinários 1,00 0,00 

1,00 0,00 

3 3 9036 00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 873 

100 - Recursos Ordinários 1 00 0.00 

109 0.00 

33.90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Juridea 874 
100 - Recursos °romanos 1,00 0,00 

1,00 0,00 

4.490 51 00 - Obras e Instalações 875 

100 - Recursos Ordinários 1,00 000 

0.00 

lotais da Classificação: 

Classificação Orçamentarlze 
811202.16451.2852.1123 -Dupecaç59 da MG 188 

MO 

Elemento 

4490.51 00 - Obres e instainiies 
124 - Transferências de Convênios Não Relacionados a Educação, a Saúde nem a Assistência Social 

100 - Recursos Ordinanos 
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Valoras Orçados 

Acha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

876 

	

'900 1215 000,00 	19 642 000 00 

`00 	i 	000 	 1,00 
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Totais da amada:38M: 

Classificação Orçamentada: 
160120215.141.2850.218x.- M 

Total 

1,00 

1,00 

1,00 

1" 

100 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 



0,00 	10 000,00 	10000,00 192 - Alienação de Bens 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320164 - Artigo 2° - §1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 

Montada: 
.26532198 -Manuteayâo do sistema de  

Elemento 

3.1.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
100 - Recursos Ordinários 

Ficha 
877 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 	Total 

1,00 	 0,00 	 1.00 
1080,¢61 

3.3 71 70 00 - Rateio pela Parbapação em Consórcio Público 878 
100 - Recursos Ordinários 1,00 0,00 	 1,00 

00a 0,00 

3 3 90 30 00 - Material de Consumo 879 
100 - Recursos Ordinários 2000000 0,00 	20.000,00 

20990,00 : 	•:: 0170 	< 2ao 
3.3.90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 880 
100 - Recursos Ordinários 1,00 0,00 	 1,00 

00 000 	fi 
3 3 90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 881 
117 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) 0,00 2.329.000,00 	2.329.000,00 

i2.329 00900 	2 329 00000r 

3 3 93.30.00 - Material de Consumo 882 
100 - Recursos Ordinários 5000,00 0,00 	5.000.00 

3 3.93.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 88 
100 - Recursos Ordinários 1 00 000 	 1,00 

000 4.2.< 	1.04..  
44,71 70.00- Rateio pela Participação em Consórcio Público 884 
100- Recursos Ordinários ,00 0,00 	 1,00 

1.00 

4.4.90.51E0 - Obras e Instalações 885 
100- Recursos Ordinários .00 O00 	 100 

6 4 90 52.00 - Equipamentos e Material Permanente 886 
100- Recursos Ordinários 1,00 0,00 	 1,00 

Elemento 

3.3.90 30.00 - Material de Consumo 
100 - Recursos Ordinários 

Ficha 

887 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

1,00 	 0.00 

3 3 90 36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
100 - Recursos Ordinários 

888 
0,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
100 - Recursos Ordinários 

889 
1,00 0,00 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
100 - Recursos Ordinários 

890 
1,00 0,00 

TaMe: 	cação: 

Total 

1,00 

AO 

1,00 

00 

1.00 

,00• 

1,00 



Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado Total Elemento 

0 00 100 1,00 

Exercido 2019 Repúbáca Federativa do Brasil Página 59 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2°  - § 1°  - Inciso IV 

Geral-Orçado 

caça° Orçamentada: 'S  
610.2005.2201 - 10146M1104 

Elemento 

3.3.90.30 00 - Material de Consumo 

100 - Recursos Ordinários 

3.3.90.36.00 - Outros Services de Terceiros— Pessoa Fisica 

100 - Recursos Ordinários 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 
100 - Recursos Ordinários 

4 4 90 51 00- Obras e Instalações 

100 - Recursos Ordinarios 

1'aisis da 01400sitIcaÇão: 

Classificação Orçamentaria: 
02,12.0217.6182659.1123-Amp 

Ficha 	Ordinário 
897 

1,00 

Vinculado 

0 00 

Total 

1 00 

0,00 158 

898 

1.00 000 100 

0,00 

899 
1,00 0,00 1.00 

1.00 

900 

1 00 0 00 1 00 

0,00 1,00: 

0,00 4,06 

0.00 	2.113 000 00 	2.113000,00 

Elemento 

4 4 90 51 00 - Obras e Instalações 

120 - Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, a Saúde nem a Assistência Social 

100 - Recursos Ordinários 

trema de esgotemonto sanitário 	dettor:toe Palmos itemeetro, Senta Clara, 
Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

901 

~H.LOS Planificação: 
4■ii$4110,idado: 
Ids40: 021202-Mn•~9 

Classifiesçao Orálinentarkz 
82.12.03.15.451.2.8614090 	 iSo da sinalização do tBnsbo 

132 000,00 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

902 
0 00 

fi 0,00 

Elemento 

31 90.11 00- Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

100 - Recursos Ordinanos 

Total 

132 000.00 

13RP99P 

oin 
Valores Orçados 

31 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

100- Recursos Ordinarms 

891 

125 000,00 

125JX10 00 

3 1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 892 

100 - Recursos Ordinários 16 000,00 

!:901145,  
3 3  90 30 00 - Material de Consumo 893 

100 - Recursos OrclinarioS 50000,00 

nnt42,9 
339036.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 894 

100 - Recursos Ordinários 1.00 

3190 39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 895 

100 - Recursos Ordinarios 100 000,00 

100.000,80 

4 190 51.00 - Obras e Instalações 896 

100- Recursos Ominares 10000 00 

Totais da Classificação: 
çáo Qrsamentár 

O 2.02.17.612266111116 

0 00 125 000 00 

0,00 

000 

125.000.00 

16 000 00 

0.00 18 000 00 

000 50 000 00 

0,00 40090.00 

0,00 1,00 

0,00 

0.00 100.000,00 

coo Itiortoo ot3 

000 10 000,00 

0.00 1000P,CO 

(5043  Ma41a°6  



4 4 90 51 00 - Obras e Instalações 
	

913 

100 - Recursos Ordinários 
	

1,00 
	

0,00 
	

1 00 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentaria;  
02_12.03.15.453442,  de  transporte cp. 

..a,904,9s 

0,00 

0,00 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

915 

600.000,00 	0.00 	600.600,00 

1.077.00600 82.000,00 1.139.00600 

Total 

	

1,00 	 0,00 	 100 

	

1.00 	000 	100  

	

1,00 	0.00 . 	1,00 

Itárlo 	 

Totais da Classificação: 
Totais na SubunIdado: 
SubunIdadr 02.1204 - • 
Classificação Orçamo 
02.12.04.15.4512 

Elemento 

4 4 90 51 00 - Obras e Instalações 

100 - Recursos Ordinãrios 

Totais da Classificação: 

ODADRO DE DETANdAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2°  - § 1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 

3.1.90.94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

100 - Recursos Ordinários 

903 

00 0 00 1,00 

0.00 

3.3 90 30.00 - Material de Consumo 904 

100 - Recursos Ordinanos 250000,00 0.00 250.000,00 

0,00 250.000,00 

3.3.90.3200 - Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 905 

157 - Multas de Transa° 0,00 62 000 00 6200000 

0.00 62.000,00 02 OPO 00 

3 3 90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Juridica 908 

100 - Recursos Ordinários 25 000,00 0,00 25.00000 

0,00 mo*Prg*,. 
4 4 90 51 00 - Obras e Instalações 907 

100 - Recursos Ordinários 1 00 0 00 100 

coo 

Totais da Classificação: 	 .00 	*is!) a 

Classificação Orçamentada: 
02.12.03.15.451.26-51.2191 -.anuem 	abrigos de uso:idos de transporta coletivo no perimam  urbano  

Elemento 

3 1 90 11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

100 - Recursos Ordinânos 

Valorem Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 
	Total 

908 
6800000 	 000 	68 000,00 

r. 0E0004: 	0.00 	88 000 CO. ' 	• 
3.1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

100 - Recursos Ordinários 

909 

2.00000 000 	2 000 00 

0,00 	4:111:44 

  

Z000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
	 910 

100 - Recursos Ordinanos 
	

1,00 
	

0.00 	 100 

	

0.00 	1.09 

3 3 90 36 00 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Fisica 
	

911 

100 - Recursos Ordinanos 
	

1 00 
	

000 	 1,00 

0.00 

3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 
	

912 

100 - Recursos Ordinanos 
	

1 00 
	

000 	 100 

0.00 

Valores Orçados 

Elemento 
	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

	
Total 

3 3 6045 00 - Subvenções Econômicas 
	

914 

100 - Recursos Ordinários 
	

600 000.00 
	

0.00 	600 000,00 

600.000.00 
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Total 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

916 
1,00 000 	 100 

Estado de Minas Gerais 
Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 

Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Elemento 

3.1 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100 - Recursos Ordinários 

511.000 00 0,00 	511 000,00 

3.390 34 00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceinzação 	 925 
100 - Recursos Ordinários 1 00 000 	 1.D0 

923 3.1 90 94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
100 Recursos Ordinários 1,00 000 	 100 

1.00 0.00 	 1,00 

924 3 3 90 30 GO - Material de Consumo 
100 - Recursos Ordinanos 0 00 	120 000 00 120 000.00 

20.00060 0,00 	20.000,00 

929 

919 3 3 90 36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
100 - Recursos Ordinários 1,00 000 	 100 

Total Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

922 
0.00 	511 000.00 

Elemento 

3.1 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100 Recursos Ordinários 511.000,00 

926 3.3 90 36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
100 - Recursos Ordinários 550.000,00 0,00 	550.000,00 

928 4.490 51 00- Obras e Instalações 
100 - Recursos Ordinarios 2000000 000 	20000.00 

oo 	1,00 

0,00 	120.000,00 

4 4 90 52 00 - Equipamentos e Material Permanente 
100 - Recursos Ordinários 

Totais da Classificação: 
Totais na Sulunidade: 
Suburddader 92,12.07-Admfiietraç o.  de Cemltédos Mun 

021 207.15 
02.12.07.15 	 dos cemitérios e 

1 00 000 	 100 

0,00 	 1.00 
~no 

tempo 

QUADRO DE DESsisiAMENTO DA DESPESA FOR i-OrDE DE RECURSO 



QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320164 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral Orçado 

3.1.90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fluas- Pessoal Civil 	 930 
100 - Recursos Ordinários 	 000 

'220n^ 	 cc .2 00  

31 90 94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 931 
100 - Recursos Ordinários 	 1,00 

1,03 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 932 
100 - Recursos Ordinários 	 80 00n 00 

2 ,00 

3 3.90 34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Tenceinzação 	 933 
100- Recursos Ordinárias 

2ur 

33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 	 934 
100 - Recursos Ordinários 

21 000 00 

3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 935 
100 - Recursos Ordinários 

C 	 Cr 00000 

4.4.90.51 GO - Obras e Instalações 	 936 
100 - Recursos Ordinários 

50 St:: 00 

4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 937 
100 - Recursos Ordinários 

Totais da Classificada° 

Totais na Subunidadc 
Totais na Unidade.  

Unidade: 02,13 - Procuradoria Geral do Municiplo (Previr) 

SubunIdade• 02 13.00 Procuradoria Geral do Municiou: (Previ Lir) 

ClassIficaÇão Orçamentaria: 

02.13.00.04.092.2000.2024 - Remuneração de agentes pontoas da Prefeitura de Unai 

522.002,00 

522 002,00 

15.517.059,00 

0,0-0 

0,00 

294 ci 000 00 

13ç 

522.002.00 

622.002.00 

44690.059,00 

Valores Orçados 

Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

3.1.90 11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 938 
100 - Recursos Ordinarios 	 1509nn nn 	 non 	',As 000,00 

C,00 

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 939 
100 - Recursos Ordinários 

Totais da Classificação, 

Classificação Orçamentaria: 

02.13.00.04.092.2000.2144 - Mania ão da Procuradoria Geral do Municipio iPredur) 

150.001,00 0 00 	150 001,00 

Elemento 

Valoras ÜNGOIUS 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

3 1 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 940 
100 - Recursos Ordinários 1.500 000 00 000 	1 500 000 00 

  

I e00 COO 00 02 	1 400 000 Cr 

3 1.90.94,00 - Indenizações e ReSililliçõeS Trabalhistas 
100 - Recursos Ordinários 

941 
inn nnn rs nn 

0 00 

100 000 00 

   

10: 000 os 

3 3 901400 - Diárias - Pessoal Civil 
	

942 
100 - Recursos Ordinários 

nf 

3.3,90.3000 - Material de Consumo 	 943 
100 - Recursos Ordinários aviarei:si 0,00 muu  

20.00. sr 

  

0.00 

3.390 33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
100 - Recursos Ordinários 
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Totais da Cla 

Classificação 
0213.00.04.1,  o Fundo Especi 	allcumbência (FESC) 

1.663.003,00  	0,00 

Totais 

Valores Orçados 

Ordinário 

128 000,00 

Vinculado 

0,00 

Total 

128.000.00 

125.000,00 0,0 128.000 Od 

71000 00 000 71 000 00 

71 000,DD 0,00 71000,0 

190.000,00 0,00 199.00,0.  

2.042,007,00 0,00  3:042007,0 

20/082018 C7  QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE IDE RECuREC, 

MUNICiP10 DE UNAI 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

3390.35.00 - Serviços de Consultoria 

100 - Recursos Ordinários 

945 

10.000,00, ir „ir  

Ill 000,00 0,00 10 000,00 

10.000,00 geo 
3 3 90 36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 946 

100 - Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 5 00000 

0,00 500000 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Temerros - Pessoa Juridica 947 

100 - Recursos Ordinários 5 000,00 0,00 500000 

5.000,00 it  0,00 Ja0 
3 3 90 47 00 - Obrigações Tnbutáras e Contributivas 948 

100 - Recursos Ordinários 1.00 0 00 1 00 

3.3.90 92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 949 

100 - Recursos Ordinários 1,00 000 1 00 

1.00 1,00 

3.3.90 9300 - Indenizações e Restituições 950 

100 - Recursos Ordinados 3000 00 000 3 000 00 

1000,00  0,00 3».99.100  

4 4.90 52E0 - Equipamentos e Material Permanente 951 
100- Recursos Ordinários 1 00 0 00 1 00 

iod 1,00 

Elemento 

3 3 903E00 - Material de Consumo 
100 - Recursos Ordinários 

Ficha 

952 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

1,00 	 0,00 

1,00 

3.3 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 953 

100 - Recursos Ordinários 1,00 0,00 

1.00 0,00 

3 3 90 93 00 - Indenizações e Reslituições 954 

100 - Recursos Ordinários 30 000 00 000 

30.000,00 0,00 

4 4 93 52 00 - Equipamentos e Matenal Permanente 955 
100 - Recursos Ordinanos 1,00 0,00 

1,00 

Total 

1,00 

1.00 

3300000 

1.00 

entinta: 
0004 - Pagamentos da enpargos 

Elemento 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
100 - Recursos Ordinários 

31 91 13 00 - Obrigações Patronais 
100 - Recursos Ordinanos 

Totais da 
Totais na 

Suam 	 Procuradoria Judicial (Projed) 

elassffinação Crtgamentgria: 
0213.0428.846a00.0006 - Pagamentos de precatórios ou mimprimento  de 

Elemento 
3 3 90 91 00- Sentenças Judiciais 

Exerci.= 2019 
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Ficha 

956 

957 

Pâgin3 73 

e deelseeejudiciais 
Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Ynçdlddo 	Total 

958 



QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

 

  

MUNICIPIO DE UNAI 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 

     

100 - Recursos Ordinários 950.000,00 0,00 950 000,00 

Mit 001 

4.5.90.91.00 - Sentenças Judiciais 959 
100 - Recursos Ordinários 0.00 

v9 OCA tf 

Totais da Ciassificaçao 1 000 000,00 0,00 1909 000 00 

Classificação Orçamentaria: 
02.13.04.28.546.0000.0009 - Pagamento de Indenizadas e restiluições trabalhistas 

Vaiares Orçados 

Elemento Ficha Ordinário 	Vinculado Total 

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 960 
100 - Recursos Ordinários 1,00 0,00 1,00 

3,00 1 	f 

Totais da CianttiCaato 100 0,00 

Totais na Subunidade: 1 000 001,00 0,00 1.000 001,00 

Totais na Unidade: 

rtatesamene~scada 3 042 005,00 	 0,00 	3.042 003 00 

lEnell1~1) 
Oral, 03 SarviCIEWO Is .Saim-isOS 

Unidade 03 01 - Direção Superior. Departamentos Administrativo. Comerciai e Contábil 

Subunidade: 6121E0 - Direçao Superior. Departamentos Administrativo, Comercia! e Centeal 

Classificação Orçamentaria. 
03.01.00.17.1 22.3000.1002 - Ampliaçao reforma ou reaparelhamento das unidades administrativas do SAAE 

Elemento 

0.4.90.51.00 - Obras e instalações 
100 - Recursos Ordinários 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

961 

	

1,00 	 000 	 100 

	

uu 	 ,i 	 lc  

	

1,00 	 0,00 	 1,00 Totais da Classificação. 

Classificação Orçamentaria: 
03.01.00.17.122.3000.2003 -Desenvolvimento Desenvolvimento das atividades administrativas comerciais, contábeis a carptivas 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

31 900400 - Contrafação por Tempo Determinado 	 962 
100 - Recursos Ordinários 	 0,00 

Total 

1 ^0 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
100 - Recursos Ordinários 

963 

1900 1 235 

3 1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil 
100- Recursos Ordinários 

964 

as: :CS 62 

39 738.35 

3.1.90 90.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
100- Recursos Ordinários 

965 
115 727 11 

3.3.90 08.00 - Outros Beneficias Assistenciais do Servidor ou do Militar 
100 - Recursos Ordinários 

966 

033 -t 	5 72. 

1  195 16 

3 3 90 14 00- Olarias-Pessoal Civil 
100 - Recursos Ordinários 

967 
e 	ee: 

3 3 90 30 00 - Material de Consumo 
100 - Recursos ordinários 

968 

ebn 

130 589,62 

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
100 - Recursos Ordinários 

969 
1.00 000 1 00 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 970 

st 

n 

P 
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Geral - Orçado 

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
100- Recursos Ordinários 

983 
1013213 	 0,00 

984 

0,00 260600 2.60600 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
100- Recursos Ordinários 

985 
31 554,37 0,00 	3165467 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
100 - Recursos Ordinários 

100- Recursos Ordinários 

971 
103489.16 

972 

973 

1,00 

974 
480.000,00 

975 
100 

	

0,00 	1,00 

	

y.s. 000 	 1.00 

	

000 	103489,16 

	

00 	63.48615 

	

0,00 	1.200.000,00 

?PP 

	

0,00 	 1,00 

100 

	

0,00 	480 000 	00 

00,00 

	

000 	 1,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
100- Recursos Ordinários 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100 - Recursos Ordinarios 

3.3.90.46.00 - Auxilio-alimentação 

100 - Recursos Ordinários 

3 3 9647.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
100 - Recursos Ordinários 

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 
100 - Recursos Ordinários 

44.9051,00 - Obras e Instalações 
100- Recursos Ordinários 

978 
100 	 0,00 

Valores Orçado 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

981 
11169,73 

Elemento 

3 3.90.30.00 - Melena' de Consumo 
100 - Recursos Ordinários 0,00 69,73 

0,00 

ÉTIME09: 

StEStEtS... 

.tt . tien  

0,e0  t 

275,03 6.19E-E40,45 

1 00 100 0 00 

979 

980 

4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
100- Recursos Ordinários 

192-Alienação de Bens 

4.400.61.00 - Aquisição de Imóveis 
100 - Recursos Ordinários 

	

24818,33 	 000 	24 818,33 

	

000 	1 275,03 	1.275,03 

	

rt 24.81633 	127503 	26 0 

2.606,00‘ 

0.00 	31.554 

986 
260660 0,00 	2606,00 

4 0 90 52 00 - Equipamentos e Material Permanente 
100 - Recursos Ordinários 
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iies previdencia4103 
Valoras Orçados 

Ficha 	Ordinário 	vinculado 

987 
61274.37 	 000 

Total Elemento 

3] 90 13 00 - Obrigações Patronais 
100 - Recursos Ordinanos 61274,37 

81.274,37 .:  81274.37 

988 
933 029,49 933 029.49 	 0,00 

3.191 13.00 - Obngações Patronais 
100 - Recursos Ordinários 

r, 233829,49 333829,49 

3391 97 00 - Aporte para Cobertura do Deficit Atuanal do RPPS 
100 - Recursos Ordinanos 

Tilais da Classificação: 

Totais na Subiaddadin 

13,~ na Uniãããã‘ 

Ügldade: 03.02 -3 

Sationidada: 0 

Clasellicaoao 
03.02.00.17.5120ael. 

989 
468 740 25 0.00 466  740 25 

429740 25 

0,00 1.482.044,11 
03 7.728.317,18 

7.70,013,13i 

488 740,22 

1,21.0421t,  
7.725.0421 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAí 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4,320/64 - Artigo 2° - § 1°  - Inciso IV 

Geral -Orçado 

Classificação 
03.01.00.28.84 '  

\\) 
30/08/2018 

2400200,013 

o, 

Totais da Clasadia‘ao: 

Classificação 0MatiamMiiiii 
03.0200.17.513.3001.1004 - Consinição~mitiados 010 

Elemento 

4  4 90 51 00 - Obras e Instalações 
100 - Recursos Ordinários 

2800.000,00 

ã_o do água 
Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

991 
1.00 	 0.00 	 1,00 

1.00 	 1,00 

1.411,00 

3.3903000- Material de Consumo 	 s  998 
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Valores Orçados 

Elemento 
	

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

4.4,90.51.00 - Obras e Instalações 
	

990 

100 Recursos Ordinários 
	 2.50000000 	 0 00 	2 500 000,00 

r. 2,500.00000 	 0,00 	2.500.000,00 

4.4.90.51.00 - Aquisição de Imóveis 
	

992 

100 - Recursos Ordinarios 
	 1 00 	 0,00 

	
1,00 

1,00 

Totais da Classificação: 

Classificação Ormsnentarta: 
011422,00.17,51~5,- OPetacianii 

Elemento 

3 1 90 04 00 - Contratação por Tempo Determinado 
100 - Recursos Ordinários 

  

2.00 	0,00 	2,00 

at‘retr,, 
Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

,91sterlia 011 rido  de água 

   

993 
1.00 	 0.00 	 1,00 

3.1 90 11 00 - Vencimentos e Vantagens F xas - Pessoal Civil 
	

994 

100 - Recursos Ordinanos 
	 3.565 887.44 	 0 00 

	
3.565887 44 

3.505097,00 

3.1.90.18 00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
	

995 

100 - Recursos Ordinários 	 177 961,57 
	

0,00 
	

177 961,57 

	

0,00 
	

177.962$ 

3 1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
	

996 

100 - Recursos Ordinários 
	 311 329 94 	 000 	311 329,94 

	

911229.94 	 400 

3 3 90.1400- Diárias - Pessoal CMI 	 997 

100 - Recursos Ordinanos 
	 11 411 00 

	
0.00 	11 411,00 



QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 

100 - Recursos Ordinários 1 421 888,28 0.00 1 421 886,28 

3 3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
100 - Recursos Ordinários 

999 
2 mo an n on 2 084 00 

3 3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
100- Recursos Ordinários 

1000 

20550 

nO 

3.3.90 33.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 
100- Recursos Ordinários 

1001 

3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 
100 - Recursos Ordinarios 

1002 

J00  

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
100 - Recursos Ordinários 

1003 

2S0 zuss,nu 

Totais da Classificação 

ClassifiCação Orçamentaria' 

C a2 

d902.535,U2 

S00 

0,00 

1_25e5 t:  

FI.702 536,22 

03.02.00.17.512.3001 2006 - Acompanhamento. avaliação e controle das recursos hídricos - sistema de abastecimento de 

Valores Oroxdom 

Elemento 
	

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

4 4 90.51 00 - Obras e Instalações 	 1004 
100 - Recursos Ordinários 	 1 to 

	
0,00 	 1.00 
o Bo  

Totais da Classificação: 	 1,00 	 0.00 	 doo 

Classificação Orçamentaria: 

n02.00.17.512 3002.1005 - Ampliação, reforma ou reaparolhamanto do dist/ama de esgoto 

Valoras Orçadas 

Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

44.90.51.00 - Obras e Instalações 	 1005 
100- - Recursos Ordinários 	 1 500 nein nn 	 0,00 	1.500.000,00 

Totais da Cl assificaçao: 	 1.500.000,00 	 0,00 	1 500 0011,00 

ClassIticaçáo Orçamentaria: 

03.02.00.17.512,30021006- C o mirando de unidades de captaçao. elevação, tratamento e reservação de esgoto 

valuru; Orçados 

Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

4.4.90.51 00 - Obras e Instalações 	 1006 
100 - Recursos Ordinários 	 100 	 0,00 	 1,00 

6,00 

a 5 90 61 00 - Aquisição de Imóveis 	 1007 
100 - Recursos Ordinários 	 1,00 	 no 

Totais da Classificação. 	 2 00 	 0,00 	 2,00 

Classificação Orçamentaria: 

03.02,00.17.512 3002 2007 - operaciorialiaçao do sistema de esgoto 

Valores Orçados 

Elemento 
	

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 
	

ToL, I 

3.1,90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 1008 
100- Recursos Ordinários 	 647 114 47 	 000 

3.1 9016 00 - Outras Despesas Vante Pessoal Civil 
	

1009 
100 - Recursos Ordinários 	 20.194,61 

0 00  

3.1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 1010 
too- Recursos Ordinários 
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0,00 2 084,80 

0,00 1.00000 

0 00 1 00 

Exercido 2019 

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Pagina 78 Republica Federativa do Brasil 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

1018 
0,00 

Elemento 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
100 - Recursos Ordinários 

Total 

1.00 

Oft. ". 1  e°  .• 
7 

000 	ise aso* 
0,00 	1 842.401 97 

ole 99S OS 

Total 

517 894,25 0,00 

iCação: 

reraM9119193 
003.1007- 

Elemento 

4.4.9051 00 - Obras e Instalações 
100 - Recursos Ordinários 

Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

1019 
517 894,25 

ass 

Elemento 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
100 - Recursos Ordinários 

Ficha 

1020 

Valores Orçados 

Ordinário 	Vinculado 

181.917,88 

18 	a 0,00 

3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1021 
100- Recursos Ordinários 0,00 

8.971,99 

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1022 
100- Recursos Ordinários 56 769 00 0,00 

56 ¡0o 
3.3.90.14.00 - Diárias — Pessoal Civil 1023 
100 - Recursos Ordinários 1.000,00 0.00 

0.00 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1024 
100 - Recursos Ordinários 50  000 00 0,00 

3 3 90.1400 - Piarias — Pessoal Civil 1011 
100 - Recursos Ordinários 2 084 80 

3 3 90 30.00 - Material de Consumo 1012 
100 - Recursos Ordinários 54.524,08 

3.3.9033.00- Passagens e Despesas com Locomoção 1013 
100 - Recursos Ordinários 1 000 00 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 1014 
100 - Recursos Ordinários 1,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Fisica 1015 
100 - Recursos Ordinários 15472535 

Alp.4.725,35a 

3 3 90.3900 - Outros Serviços de Tenreiros— Pessoa Jurídica 1016 
100 - Recursos Ordinários 680.000,00 

680 ' 1"_34.t. 
4 4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1017 
100 - Recursos Ordinários 156 360 00 

Total 

181 917,88 

8 Q7199 

8 

56.7 

1 000,00 

1 000ati 

50.000,00 

00 

0,00 	154.524,08 

154725,35 

0,00 	680 000,00 

000 880.000$ 

0,00 	156 360 00 

QUADRO DE DETA_HAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAI 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 



MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

Geral - Orçado 

100 - Recursos Ordinerios 521.20 	 0.00 521,20 

1390 36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 	 1026 
100 - Recursos Ordinanos 	 571 70 0 00 	571 90 

Tateie da Cl assiti ca çao 	 313 262 d7 

Classificaçaa Orçamentária: 
09.02 00 17 512.3003.2010 - Controle o serer:siert-tento de recursos hidnees • sistema de drenagem pluvial urbana 

0,00 	31325211 

Vacines Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total Elemento 

4 4 9151 00 - Obras e Instalações 	 1029 
100 - Recursos Ordinários 1 nn n no 	 • nn 

1035 3.3.90.98.00 - Compensações ao RGPS 
103 -Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS). Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

1036 3.3.91 47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS) Patronal, dos Servidores, Comp Fi 

1037 4.4.90.51 00 - Obras e Instalações 
103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev, Social (RPPS). Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

1038 
l• :  

92110000

1?JOU 6'J 

807.100,00 

4.4.90.52 00 - Equipamentos e Material Permanente 

103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS). Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

Totais da Classificação. 
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13.903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 1027 
100 - Recursos Ordinarios 

14.90 52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 1028 
100 - Recursos Ordinários 

00 	IL.4;4 r,8" 

	

00 	 1 0'.; 

Totais da Glassiricaçao: 	 1,00 	 0,00 	 1,00 

Totais na Subunldade' / 	15 576.192.51 	 000 16876.1926' 

Totais na Unidade: 	 15 576 192.51 	 0.00 

22b15.00b 

Wataitutoid_etro~.~~ 	  
Unidade: 04.01 - Instituto de Providência dos Servidores Públicos Municipais de Unal 

Subunldade: 04 01 01 - laresidencm 

Classificação Orçamentária: 
04 01.01.09.122.4000.2000 - Manutenção das atividades administrativas 

vacares Orçados 

Elemento 	 Ficha 	Orcluirriu 	Viiir SRS. 	Total 

rOrxr1 

3.3.90.14.00 - Danas - Pessoal Civil 	 1031 
103-Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores. Comp Fi 	 20.000.00 

. ou' :.,, 	26 .0371 

3.3.90 30.00 - Material de Consumo 	 1032 
103-Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores. Comp Fi 	 26.600 00 

26,r 

3.3.90.35.00 - Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Fisica 	 1033 
103-Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS)' Patronal, dos Servidores, Comp Fi 	 143.077 70 

O( 2 	142.00062 

3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 1034 
103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS). Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 186 300 "'" 

20 000 " 

l ' 1 

L1 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
103-Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

1030 

166.300:: 

20.000 77 

QUADRO DE DETALHARES-07 D/ DESPES/ POR FONTE DE RECURSO 



Geral-Orçado 

~MAS tributos e caneta" 

Totais da Classificação: 

Classificação Orçamentada: 
214.01.01.09,272.0000.0001 - Roa 

Total 
Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

1040 

Valores Orçado. 

Ficha 	°Minaria 	Vinculado Total Elemento 

3 1.90 01.00 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 
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Elemento 

3 3 90 36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS)'.Patronal, dos Servidores, Como F 

Valores Orçados 
Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

1039 

Total 

12,000,00 

12.00900 

12.000.00 

0 00 	12 00090 

0.0Ó. 	12.000,00 

090 	12000,00 

Elemento 

3.1.90 13.00 - Obrigações Patronais 

103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS)'. Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 0,00 	40 000 00 	40 000 00 

Nati 4000000 40000,00 

253.00000 

9 RPPO„ 

000 	253.000,00 Totais da classificação: 

Classificação Omamentaria: 
44Ot02asig.0000.0oo1 -Recolbimento de tributos e 

15.00000 
t600000 

18.000,00 

Total 
Valores Orçados 

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

1048 
0.00 	15.000.00 

15.00000 

16.000.00 

Elemento 

3.1.91 13 00 - Obrigações Patronais 
103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores, Como Fi 

Toais da  Classificação: 

tifrereacaçãO Orçamentaras 
04.01.02.09.272.4000.2002 - Beneficias 

0,00 	35.000.00 	35.000,00 

000 	35.033 00 	35.000,00; 

3.1 91.13 00 - obngações Patronais 	 1041 

103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev Social (RPPS)'. Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

1042 3 3 91 97 00 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuanal do RPPS 

103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS) Patronal, dos Servidores, Como Fi 

0,00 1 000 00 

1045 
0,00 500000 

Elemento 

3.1 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
103 - Contribui* para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS)-. Patronal, dos Servidores, Comp Fi 

3.1 90 94 00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS) Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

3 3.90 14.00 - Diárias - Pessoal Civil 

103- Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RP PS» Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 

Valores Orçados 
Ficha 	Ordinário 	Vinculado 

1043 
0,00 	140 000 00 

0,00 	140.000.00 

1044 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 	5000,00 

Total 

140 000,00 

140.000.03 

1 000 00 

000 	3500090 	35300,00 

0,00 	35.000,00 	35 00000 

0,00 110.000,00 mato 

	

920.100,00 	925.10000 
otals da Claselflcação: 
olaia na Subunklade: 

211, 01000Rde: 04.01,02.- 11  
Ctagonfleação greementária: 
04.01.02.00.122,401:10.2000- MaaganeSdes 

100.000,00 

7 0.00 000 00 

100.000,00 

7 000,00 

0,00 	100 000,00 100.000,00 

7.000,00 0,00 7.000.00 

a 3.90 93.00 - Indenizações e Restituições 
103 - Contribuição para o Regime Proprio de Prev. Social (RPPS)': Patronal, dos Servidores. Comp. Fi 

4 4 90 52 00 - Equipamentos e Material Permanente 

103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS) Patronal. dos Servidores, Comp. Fi 

1047 

1046 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2° - § 1° - Inciso IV 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSO 

Classificação Orçamentária:an  
X04,01.01.09,126,4000.2000 01 09 126.4000.2000 - ç44  

Pâgna 80 



QUADRO DE DETALHANIENTO DA DESPESA POR FONTE DL RECURSO 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Estado de Minas Gerais 

Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração 
Lei 4.320/64 - Artigo 2°  - § 1°  - Inciso IV 

Geral - Orçado 

103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (R PPS): Patronal, dos Servidores. Comp 7.500.000,00 17.500 000,00 

17.500000.00 

3 1 90 03 00 	Pensões do RPPS e do Militar 1950 
103 - Contribuição para o Regime Propno de Prev. Social (RPPS): Patronal dos Servidores, Come F 0,00 	3 980 000.00 3.980 000.00 

000 	3980000,00 3900.00000 
3 1 90 05 00 - Outros Benefícios Previdenmanos do Servidor ou do Militar 1051 
103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS) Patronal, dos Servidores, Comp.  0,00 	2 100 000 00 2100.00000 

0.00 .27,2 10000000 2.100.000,00 

31 9091.00- Sentenças Judiciais 1052 

103 - Contribuição para a Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 0,00 	500 000,00 500 000.00 

0Ia- 0~0000  500.000,00 

3.39093 00 - Indenizações e Restituições 1053 
103 - Contribuição para o Regime Propno de Prev. Social (RPPS) Patronal, dos Servidores. Comp Fi 0,00 	3 000 00 3.000,00 

0,001"E 	.000000 3,000.00 
Totais da Classificação: 	- 24.083.000,00 
Totais na UNJO/Rede: 0.00 ta-151SM 24.351.0000 
Subunidade: 00143- Dic Sent.Cont Tesouraria 

Classificação Oreintantada: 
0401.0340112444A0.2000  - ããanutançãO das atividade administrativas 

Valores Orçados 

Elemento Ficha Ordinário 	Vinculado Total 

3.1 90.11 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1054 

103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores, Comp 0,00 	280 000 00 288 000,00 

280000,00 288 000,00 

3 3.90 14.00 - punas- Pessoal Civil 1055 

103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPS): Patronal, dos Servidores, Comp. Fi 0,00 	5000,00 5000,00 

4$00 	5000,00 5.000,00 

44.90.52 00 - Equipamentos e Material Permanente 1056 
103 - Contribuição para o Regime Próprio de Prev. Social (RPPSF Patronal. das Servidores. Comp. Fi 0,00 	6 000,00 6 000.00 

0.00 	6000,00 6 000,00 

Totais da Classificação: 

Ciassilicaoilo Orçamentária: 
.000.01.03.09,272.0000.0001-Recolhimento da tributos e contribuições do RPM . 

299.000,00 	299.000,00 

Valores Orçados 
Elemento 	 Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 

3.1 91 13 00 - Obrigações Patronais 
	

1057 
103 - Contnbuição para o Regime Próprio de Prev. Social (R PPS) Patronal, dos Servidores, Comp 

	
0.00 
	

35 000 00 
	

35.000,00 

Totais da Classificação: 
— — Cimei 

	

	
- ro 

04.01.0R 
Valores Orçados 

Elemento 
	

Ficha 	Ordinário 	Vinculado 	Total 
9.999 99 99 - Reserva de Contingência 

	
1058 

103 - Contnbuição para o Regime Propno de Prev. Saci (RPPS) Patronal, dos Servidores, Comp. 	 0.00 	340044512 	3 400 445 12 

Totais da Classificação: 
Totais na Subunidado: 
Totais na Unidade 

0,00 3.400.445,12 
0/413 etweledz 
4055 3314:445,12 
0,06 25411.545,12 

3 400 445 12 
3400.445,12 
3.734.445,12 

20.011.545,12 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 6 - Adendo V - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

022hZt .DiõRz 

6 20o 63 
u 

000 	20.000,00 

0,00 	25.000,00 

0,00 

20.000,00 

25.000,00 

15.000.00 

50.000,00 

ui 
3. 

CODIGO 

lif34PISSz4~11nalel~illar 

DISCRIMINADA° DA DESPESA PROJETOS ATIVIDADES 	TOTAIS 

- 

ii.Uu 	 C,,CJU 

nitulakitiCZ ,, mu a:. Ficcerms Le: Dativo 

1-23 3063 136-2.likesittá drt eirts,Dbk provêm :1=1 	s sã C6000 Dm 	1.s de ..00N 

01 1000 2174 Recepções, hospedagens e homenagens da Camará Municipal de Unai 600 10.00000 18 000,00 
01 1000 2175 Remuneração dos agentes politicos da Câmara Mur i Dal de Unai 000 1.860.206,04 1.868 206,04 

01 1000 2176 Manutenção das atividades do gabinete e secretaria da Camara Municipal de 0,00 2.832.573.03 2.832 573,83 
01 1000 2177 Manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Unai 0,00 2.254.29668 225429668 
01 1000 2178 Manutenção dos serviços financeiros da Câmara Municipal de Unai 0,00 645.14664 645.143,64 

01 1000 2179 Manutenção do plano de assistência médica terceirizado dos servidores e 0,00 342.665,53 342.666,53 

01 1000 2180 Manutenção das atividades legislativas da Câmara Municipal de Unai 0,00 1.870 223,63 1.870.223,63 
01 1000 2181 	Divulgação de informações institucionais da Câmara Municipal de Unai 0,00 115 000,00 115.000,00 
01 1000 2182 Divulgação de informações de utilidade pública da Câmara Municipal de Unai 0,00 5.00000 5.000,00 
01 1000 2183 Fornecimento de lanche aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de 0,00 44.423,18 44.423,18 
st ... 

i - 30000 
01 1001 

Selk*. asas‘rdsN2 
04 : 	DimOc Lst-ate8 C.111 'ìoc 1)-1000 '2 '''Lâ2 040:2 

LVVY CV i 2 Marm ■ençá. 	■SeiCLii o Mem. 	61 ele Duvunistactiuvi 

04 2000 2013 Manutenção do serviço de assistência imediata do prefeito 0,00 253.004,00 253.004,00 
04 2000 2015 Manutenção do serviço de comunicação social, assessoria de imprensa, 0,00 179.004,00 179.004,00 
04 2000 2024 Remuneração de agentes politicos da Prefeitura de Unai 0,00 1.262.005,00 1.262005,00 
04 2000 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração (Semad) 0,00 3 790.003,00 3.790.003,00 
04 2000 2027 Manutenção dos sistemas e serviços de informatica 0,00 994.007,00 994.007.00 
04 2000 2028 Manutenção dos sistemas e serviços de segurança e vigilância eletrônica 0,00 1,00 1.00 

04 2000 2029 Manutenção do arquivo central 0,00 133.003,00 133 003,00 

04 2000 2033 EreinamenM e aperfeiçoamento de servidores públicos 0,00 10.001,00 10 001,00 

04 2000 2144 Manutenção da Procuradoria Geral do Município (Pratur) 0,00 1.663.003,00 1.663 003,00 

04 2000 2145 Aplicação dos recursos do Fundo Especial da Sucumbancia (FESC) 0,00 30 003,00 30 003,00 
04 000 3237004,00 3.232.004.00 

2uu1 :0C. NO CD 0,06 100.000.00 

i 	Auc 	I ticais! e 88 1C^ -:5  

"n0.000 -n 

FF 

2750 	 00 

.'uOu 	 ,1 00 	2 209 240C3 	2 2.'"=11(14 

08 

08 

08 	2004 	 :04 0: 	:C, 254 ^fl 

08 	3,314 2074 Capa- 	-o d^--m-shz.--6 rir i 	n 	yr-aniso 3 -mil 1, 

uzne! ,,, 	erra.; a 

08 	2400 2139 Auxilio com concesão de iikit natalidade-  eventual à(s) pessoa(s)/familia(s) 

08 	2400 2140 Auxilio com cesta báSica alimentar de carâter eventual ã(s) pessoalsátamilta(s) 

08 	2400 2141 Fornecimento de passagens rodoviárias para pessoas encaminhadas e/ou 

08 	2400 2142 Auxilio com prestação de serviço de caminhão, para transporte eventual a(s) 
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oes oioçã 
648.004,00 

1.337.307,00 

975 99644 

975 996,00 
732.0054 

732.00900 
285.00399 

285 003.00 
285.00390 

285.003.00 
630000,00 

630.000.00'  
10.000,00 

10.000.00 
59.00090 

59000 00 
0,00 

0.00 

0,00 

0, 00 
25.451 10090 

1 368 100,00 

24 083 000,00 

000 

0.00 

 	0,00 
atopos,00 

126 001,00 

3 705 002,00 
1310.00 

2 

41.005,00 

2 937 005,00 
8.150.399,00 

6 160 999 00 
2348.003,00 

 234600300 
4.188.001,00 

4.188 00100 
2.817.00600 

617 006 00 

 889 002 00 

~430,63 
228000600 
„r8 ,00.5,0.  

638 005 00 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 6 - Adendo V - Portaria SOF n°  8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

NIUNiCíPIO DE UNAí 

98 

00 

08 	2401 2146 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social (ORAS - PAIF) 
08 1402 	BI040 lia Peat*  Soci99~41,91  de Ma COMP 

08 	2402 2151 Manutenção das unidades dascasas lares 
2403 	Bloco da Pata* SOME Especial  de Média Compleaade (CREAS) 

2403 2153 Manutenção do Centro de Referência Especializado em Assistência Social 
Centf017902C9 de Prart002090 Trabalho (CPPT) e 	Sia Mamona( de Erriprego 

08 	2404 2155 Nfarrortençao das atividades do Centro Publico de Promoção do Trabalho (CPPT) 

OB fiEBE 	POlbea PONER pata COPPlalEdOlascente 

08 	2406 2167 Manutenção do conselho tutelar 
08 	$117 	S09148048  ninentsir e N0Intle1101Esistentauel 

08 	2407 2168 Manutenção do Programa Banco de Alimentas 
08 	2408 	Prevenção e Enfrenlernento ao Uso Abusivo de Ornas 

08 	2408 2171 Realização de novidades educativas sobre o risco do uso de substâncias 
08 	2410 	&Mame Mureekel de Atendunegto Seckeducehvo(SIMASEk 

08 	2410 2213 Manutenção do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de 
08 	2750 	7rensferérectee de Recursos 

08 	2750 0018 Transferências para entidades privadas 

0000 	Encero, Especiais_ 	.„.„ 

09 	0000 0001 Recolhimento de tributos e contribuições do RPPS 
09 	4000 	Gestão Administrativa e Finee,„,  

09 	4000 2000 Manutenção das atividades administrativas 

09 	4000 2002 Beneficiem previdenclarlos 

10 	0000 	Encargos 230,00 _ — 
10 	0000 0004 Pagamentos de encargos previdencianos patronais 

10 	0000 0014 Devolução de recursos provenientes de transferências discricionária 
2000 	Difeçale Ealretétora  

10 	2000 2024 Remuneração de agentes polacos da Prefeitura de Una: 

10 	2000 2077 Manutenção da Secretaria Municipal da Saude (Sesau) 
2002 	Gestão da Sistema EnI00 de 

o 2002 2078 Manutenção do almovanfado da Secretaria Municipal de Saúde 

O 2002 2080 Manutenção das atividades administrativas do hospital municipal 
2351 	Saúde da Familia 

10 	2351 2045 Manutenção das equipes de saúde da familia 

10 	2352 	Agente Comundwio de Saúde (PACS) 

10 	2352 2046 Manutenção de equipes do PACS 
10 	2353 	Atenção 899ce em saúde Bucal 

10 	2353 2047 Manutenção do atendimento odontologia° e programa Sorna Iam 
10 	2354 	NOCM0 de Apto a saúde de Familia (NASF) 

0 	2354 2048 Manutenção das equipes do NASF 

O 3955 	Fianejamenta Familiar e Saúde da Mulher  

O 2355 2049 Manutenção dos serviços do planejamento familiar e saúde da mulher 

'SM) 	taf9ande 5066131016gica e Ambientei e Controle de2ettn' ases 

2356 2050 Manutenção das atividades de vigilância epidemologica ambiental e controle de 
%1570 	aalaOgle BalfaNe  	 
2357 2051 Manutenção das atividades da Vigilância Sanitária 

Transporte Salão, 

2358 2052 Manutenção das serviços de transporte sanitano 

190~ MWOIMPal 

2359 2053 Manutenção dos serviços do laboratório municipal 
Assistência Comuniter0 

10 	2360 2056 Manutenção da casa de apoio em Barretos 
10 	2360 2057 Manutenção do serviço de transporte de usuários para Barretos 

10 	2361 	Atenção Especializada etn8890,61Policlinka) 

10 	2361 2063 Manutenção do Centro Especializado de Saúde (Pachnica) 

10 	2361 2065 Manutenção da serviço de referência para tratamento de Leishmaniose.  
10 	 ASSiStedIdexannacéxixa 

0,00 98031400 

0,00 648.004,00 

0,00 1.337.307,00 

0,00 975996,00 

0 00 975996,00 
0,00 732.00900 

0,00 732.005,00 
000 205.009,00 

000 285.003,00 
0,00 285.00900 

0 00 285.003,00 
0,00 630000.00 

000 630.000.00 
0,00 10.000,00 

000 10 000.00 
0,00 59.00800 

0 00 59.000.00 
0.00 0,00 

0 00 0.00 

0,00 0.00 )  

0 00 0 00 

0,00 25 451 100,00 

000 1 366.100 00 

0,00 24.083000,00 

800 0.00 

000 0,00 
000 0.00 
0,DO 983400300 

000 126.001 00 

0,00 3 705 002,00 
0,00 2978.01000 

OO 00 41.00500 

OO 00 2.937.00500 
800 6180 999.00 

000 6 160 999 00 
800 2348.003.00 

000 2 346 003 00 
0.00 4188.001.00 

0 00 4.188 001 00 
0,00 2817.008.00 

000 261200600   

0.00 889002.00 

0,00 68900200  
0,00 2.288.00800 

000 2 288 006 00 

000 538110500 

000 638 005 00 
090 a.601$0,,, 
0,00 3 503.000,00 

0 00 1 755.004 00 
0,00 375.000,00 

000 75 000 00 

000 300 000 00 
0,00 14.922.00200 

000 14799001,00 
0 00 123 001 00 
000 902.03,0^  

BIOCO da Prata* Saia 00P0a 

2401 2016 Manutenção das atividades de gestão do Cadastro Único para Programas Sociais 

1.755 004,00 
310*06 

75 000 00 

300 000,00 
14.  

14 299.00100 
123 001 00 
spgwa,00 
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MUNICÍPIO DE UNIU.  
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo ti - Adendo V - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

4pMq ̀S 

 o 

i 

Farmãca de':los 

2304 

t02. 	10 
3.15. Z.04 DD 

902 una 00  

0 

tmit 4_ _ 
!Mb Bus 1,2Z 

10 2365 1035 Reforma e adaptação do Hospital Municipal Or. Joaquim Brochado 1,00 0,00 1.00 

10 2365 1039 Aquisiçao e instalação de tomógrafo 300.001,00 0,00 800 001,00 

10 2365 2066 Manutenção e ampliação do serviço de pronto atendimento, internações e 0,00 22.773.653,00 22.773 653,00 

10 meou soa° Ferve 	" 	-1 "^-,"^ 	it e-Ustico por imagem 0,00 729.001,00 7290^t ^^ 
10 u0 BOO 

i 0,00 

MIS .Jas..S1r111111i , -±r6sWilltia4"219 
1.000 

2 

12 	0000 0020 Pagamento de e - ■ 	-.1 - 

12 	0000 0022 Pagamento de e 	-.i 

12 	0000 0023 Pagamento de encargos p ,1 

12 	0000 0024 Pagamento de encargos p , 1 

12 	0000 0025 Pavimento de E 

1 	POOD 	Dluccu 

euu. 3323. ae,aci,e,Ficau d.' 	1  
17 	7000 7101 Manutancen da ,.  

CausiLa L icc. se cise 

12 	2300 1046 Construção de unidades escolares da educação fundamental 

12 	2300 1047 Reforma e/ou ampliação de unidades escolares da educação infantil 

12 	2300 1048 Reforma e/ou ampliação de unidades escolares do ensino fundamental 

12 	2300 2081 Manutenção e estruturação das atividades da educação infantil (creche) 

12 	2300 2032 Manutenção e estrutulação das atividades da educação infantil (pré-escola) 

12 	2300 2084 Manutenção e estruturação das atividades do ensino EindaMental 

12 	2300 2085 Manutenção e estruturação das atividades da Educação de Jovens e Adultos 

12 	2300 2087 Manutenção e estruturação das atividades dos programas do Ministério da 

12 	2300 2088 Remuneração dos profissionais da educação infantil (creche) 

12 	2300 2089 Remuneração dos profissionais da educação infantil (pré-escola) 

12 	2300 2091 Remuneração dos profissionais do ensino fundamental 
17 	2300 2092 Remuneração dos PrnfisSiOnHe de Ellil1-911.40 de 'oves e 54!llfs' IP Inr 

 
36 - 	FC ,DIC ao CraiL3 c1C,  

.r 	 . 	-„I 

cciaeleD 	e 12 de -,iti 

icie 1 [1-1  

' 	" 1  
11 	 ar sacie ',135 	Rée.c5C- 

coa 

Z 

:30 

b 291 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

00 0,00 000 

voo 126-001,00 126.0u huo 
n nn uoit nn5 nn 'copa nc no 

3,00 0,00 3,00 

3,00 0.00 300 

178.003,00 0.00 178203,00 

0,00 2708.002,00 2708202,00 

0.00 915.004,00 915004,00 

0,00 3.934.00600 3.934.006,00 

0,00 112006,00 110206,00 

0,00 5.000,00 5200,00 

0,00 5782000,00 5.788.000,00 

0,00 3.322000,00 3222E00,00 

0,00 12.879.00000 12879.000,00 
n nn ciai] MI 00 49- 001,00 

SC 

Ce 0 DO 

ii 'ais (ensino fundamental) 

.1. mis (ensino superior) 

mios patronais (educação ele Avena e adultos) 

. mios patronais (educação infantil 1 creche) 

3 ,is naiennaiS (Niurarãn infantil l nraceiennlal 

1c 	bicai 

1 c ,_encerrem 

11 

I. 

13 

13 

13 

=O 	larapiai' Fut ata; 93 D.1 '008400 Ss 114 V}  

111C0 125 'PDC 00 POD 010 Dr/ 

0,- 

2550 2104 Manutenção da Escola Municipal de Música José Antônio Filho - "Seu Zeca" 0,00 149 002,00 149.002,00 

2550 2105 Realização de eventos culturais e comemorativos, festivais, concursos, 

2550 2106 Apoio as manifestaçães da cultura popular, incentivo â produção, publicação, 

0,00 

0,00 

580.001,00 

64.001,00 

580.001,00 

64.00100 

   

Exercicio 2019 Republica Federativa do Brasil Pagina 3 



5.007,00 

85 003,00 

280 000,00 

4,00 

80 000,00 

0,00 

0,00 

85.003,00 

280.000.00 

4,00 

80.000,00 

0,00 

0.00 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 6 - Adendo V - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

MUNICÍPIO DE UNAI 

FOrt100t0 8011114M° 
	

0,00 

2551 2112 Manutenção do Centro de Apoio ao Turista (CAI) 
	

0,00 

2551 2113 Manutenção do circuito turistico noroeste das gerais 	 000 

13 	2551 2115 Apoio ao turismo espeleolggico, turismo de aventura e ecotundmo 	 0,00 

2551 2117 Realização de eventos turísticos e de preservação cultural e histórica, festivais, 	 0,00 

2750 0017 Transferências para entidades multigovernamentais 	 000 

13 	2750 0018 Transferências para entidades privadas 	 000 

2000 	Direção Eatratigilat 	 v 	 
15 LL  2000 1069 Regulanzação de arcas públicas 

15 	2000 2024 Remuneração de agentes políticos da Prefeitura de Unai 

15 	2000 2030 Manutenção do Terminal Rodoviário (Aprigio Furtado de Oliveira Neto) 

15 	2000 2143 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras I nfraestrustura Tráncto e 

15 	2650 	Desenvolvimentoe Modernização do Paisimpran0 Urbano 

15 	2650 1093 Pavimentação asGltica de vias públicas 

15 	2650 1097 Construção de meio-fio e sarjeta 

15 	2650 1110 Urbanização e paisagismo de praças e vias públicas 

15 	2650 1111 Construção de praças 

15 	2650 2187 Manutenção dos centenas e capelas 

15 	2650 2188 Manutenção e recuperação do asfalto das vias públicas 

15 	2650 2189 Manutenção de maquinas veiculas e equipamentos 

15 	a 	M0/1069301.0000  Transito e Mabihdade Urbana 

2651 2190 Manutenção e recuperação da sinalização do transito 

2651 2191 Manutenção de abrigos de usuários de transporte coletivo na perimetro urbano 

2651 2194 Manutenção do sitema de transporte coletivo 

2552 	6410111991,Mmenta MOdotatzação  de Intraestrutura 

2652 1091 Construção do aterro sanitário 

15 	2652 1113 Obras de infraestrutura 

15 	2652 1123 Duplicação da MG 188 

15 	2652 2157 Manutenção do aterro controlado 

15 	2652 2186 Manutenção do serviço de limpeza urbana 

5 - 	2653 	Unei Cidade Ecológicae Iluminada 

2653 2198 Manutenção do sistema de iluminação pública 

2654 	Unai Moderna  
2654 1117 Construção do lago no bairro Cidade Nova 

15 	2655 	Pregas e Logradouros Bem Cuidados 

5 	2655 2201 Manutenção de praças e passeios publicas 

16 	4()5 	Habtlap50 de Interesse Somei 

16 	2405 2211 Aluguel social 

	

25.002,00 
	

20.50e,00 	Jean 506,00 

	

25 002 00 
	 000 	25002,00   

	

0 00 
	

126 001 00 	126 001 00 

	

0 00 
	

816 502.00 

	

0 00 
	

3355003.00 

	

6 242 001 00 	 0,00 

	

160 003 00 	 000 

	

216 003 00 	 000 

	

913 003 00 	 000 

	

000 	522 002 00 

	

000 	315004,00 

	

000 	340.001,00 

	

000 	1,139 00Q,00  

0,00 .w 46900200  

	

0,00 	70.00400 

600.000,000,00  

	

19 652.006,00 	6 471 007.06 

	

100 	 000 

	

4,00 	 000 

	

19 652 001 00 	 000 

	

0,00 	770004 00 	770 004,00 

	

0 00 	5 701 003 00 	5 701.003 00 

	

0,00 	2.354 007.00 	1.954.00760 

	

0 00 	2 354 007 00 	2 354 007 00 

4_00 

4,00 
	

0,00 	 400 

0.00 
	

301 001.00 	301.001.00 

0 00 
	

301 001 00 	301 001.00 

6000.WMM00,00 

	

6,00000 	6000,00 

816.502,00 

3.355.003,00 

13011.617,00 

6.242.001.00 

160 003,00 

216 003,00 

913.003,00 

522.002,00 

315.004,00 

340.001,00 

1.139.00440'  

469 002,00 

70.004,00 

600.000,00 

1,00 

4,00 

19 652 001,00 

17 	2666 	Drenfirdel FILMO 	 400 	 _ 41129  
17 	2658 1126 Construção de drenagem pluvial 	 400 

li 	2659 1090 

17 	2659 1129 

3000 

0  

400 

17 	26.591 	 

17 	3000 1002 

17 	3000 2003 

17 	3000 2004 

5.90263782 114036390  .,,t,om   3001 

Mn Adkuladas em Saneannnto Basmo 	 gii, 2.16a00a 00 

Realização de trabalho social para politica municipal de saneamento básico 50 002,00 

Ampliação do sistema de esgotamento sai ritano (SER) de Una).  nos bairros 2113 00100 

100  Gestão Administrativa Efetiva` ,g,a, .., 	 ".<-9"'W.  - 
Ampliação, refOrrna ou reaparelbamento das unidades administrativas do SARE 100 

Desenvolvimento das afundadas administrativas, comerciais, contábeis e 000 

Desenvolvimento da educação ambiental e sustentabildade 000 

Agua á Vida 	 Sa  	,,,,Z; 	\ ''''S:2;  2.50000200 

626327208 

000 62 216Seazna  

0 00 

	

O 00 	2 113 001 00 

50 002,00 

	

000 	 1,00 

	

6 198 949 45 	6.19894945 

	

64.32263 	64.322,63 

17 	3001 1003 

17 	3001 1004 

17 	3001 2005 

17 	3001 2006 

17 2902 

17 	3002 1005 

17 	3002 1006 

17 	3002 2007 

Ampliação, reforma ou reaparelhamento do sistema de agua 2 500 000 00 

Construção de unidades de captação elevação, tratamento e reservaçao de 2,00 

Operacionaluação do sistema de abastecimento de agua 0,00 

Acompanhamento avaliação e controle dos recursos Mcincos - sistema de o 00 

Saneamento Sustentável    .,. 1.500,00200 

Ampliação reforma ou reaParelhamonte do sistema de esgoto 1 500 000 00 

Construção de unidades de captação elevação, tratamento e reserva*, de 200 

Operacionalização do sistema de esgoto 0 00 

	

000 	2 500 000 00 

	

000 	 200 

	

8902636,82 	8 902 636,82 

	

100 	 1,00 

1842402.97 3.342.404,97  

000 150000000 

	

000 	 2,00 

842 471 r-  1842401.97 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 6 - Adendo V - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

27 

27 

27 

27 

27 

3002 2008 Acompanhamento, avaliação e controle dos recursos hidirvos 	sistema de 

?opa 	Ottogig-eAS,reftrial  Uf1P9A21. 

DOO 

517.094,25 

517 894,25 

0,00 

000 

1,00 

313.253.47 

0,00 

313 252 47 

100 

3003 1007 Ampliação reforma ou reaparelhamento do sistema de drenagem pluvial urbana 

3003 2009 Operação e manutenção do sistema de drenagem pluvial urbana 

3003 2010 Controle e gerenciamenta de recursos hidncos - sistema de drenagem pluvial 

2" 	(266, 
2000 2024 Remuneração de agentes palhiços da Prefeitura de Unai 000 

376.005.00 

14400000 

2000 2044 Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 000 23200500 

2450 	Desenv0rymemapn64enbt  0.40 141.003.00 

2450 2035 Manutenção das atividades de fomento e incentivo a preservação ambiental 0,00 113 002,00 

2450 2036 Incentivo a separação do lixo domestico e comercial 0,00 5 000,00 

2450 2037 Educação ambiental continuada 0,00 1000000 

2450 2038 Manutenção de Ponto de Entrega Voluntária (PEV) 0,00 1.00 

2450 2039 Implantação de lixeiras convencionais (lixo seco e molhado) 0.00 11000,00 

2451 	Una) + Bela 4.005.00 

2451 1010 Criação de parque linear 1,00 0,00 

2451 	1011 	Criação de parque natural municipal 1,00 0.00 

2451 2040 Conservação permanente de parques lineares 0,00 300100 

2451 2041 Conservação permanente de parque natural 0,00 238 003.00 

2451 2043 Manutenção do viveiro de mudas 0,00 34 001.00 

2462 	Núcleo de Acolhknento Amigos de Quatro Palas 0,00 217.00400 

2452 2214 Manutenção da Nucleo de Acolhimento Amigos de Quatro Patas 0,00 217.004,00 

2760 	T 	 "V" 
0,00 0.00 

2750 0018 Transferências para entidades privadas 0,00 0,00 

00 680.005,00 

2000 2024 Remuneração de agentes politicos da Prefeitura de Unai 0,00 144 000 00 

2000 2031 Mauntenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais (Seagns) 0,00 516 005 00 

2500 375.001,00 2,00 

2500 1063 Aquisição de maquinas e veicules para incentivo a mecanização dos pequenos 376.000.00 000 

2500 1064 Melhoramento estratégico de infraestrutura rural 1,00 000 

2500 2124 Doação de sementes e mudas a agricultores familiares e pequenos produtores 0.00 100 

2500 2127 Assistência monta aos pequenos produtores e aos agricultores familiares 0,00 1 00 

2501 	Desenv0rfi0entot1a 10c:estria e do Ccinértm 0,00 432.005.00 

2501 2128 Manutenção das atividades de incentivo a industria 0,00 274 003 00 

2501 2129 Manutenção das atividades de incentivo ao comércio 0,00 158 002 00 

2502 	DesenyieementerTa InfroesIndure Rural 	 21..,0tun, 	p_ 0,00 125 009,00 

2502 2133 Preparo e conservação do solo mediante oração e gradagem e serviço de 640 110.00000 

2502 21 34 Perfuração de poço tubular profundo 0,00 200 

2502 2135 Ensilagem para alimentação de bovino 000 15.00000 

2502 2136 Execução de curva de nivele pequena barragem ou barraginha 0,00 700 

2750 	Transferências de Regureoe 0,40 0,00 

2750 0016 Transferéncias para entidades públicas 000 000 

2000 	Direção ES1rategiall 0,00 120.004.00 

2000 2026 Manutenção do sistema telefónico 0,00 - 120 004 00 

2502 	 da 	tura Ruirat .' 	" 5a630000  

2502 1065 Aquisição de máquinas pesadas, veiculos e equipamentos de grande porte 100 0,00 

2502 2130 Manutenção do serviço de abertura ou recupereção de estradas vicinais 0,00 4.552000,00 

2502 2131 Manutenção do setor de gerenciarnento e manutenção de veiculos e máquinas 0,00 951.004,00 

2502 2137 Inata:800-G recuperação de pontes-e pontilhoerve instaiação-de mais-burros 0,00 280 005,00 

0,04 $05.007.00 
2000 2024 Remuneração de agentes polihcos da Prefeitura de Unai 000 126 001 00 

2000 2123 Manutenção da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer (Sejel) 0,00 379 006 00 

2800 	Vida 5~4yet, 	, 0,00 

OOO 

2%1)03.00 

190 003 00 2600 2118 Realização de abvidades ou eivemos de lazer e entretenimento e manutenção da 

2600 2119 Manutenção do centro de esporte e cultura (Nomeia) t  O 20 0 

1,00 

831.147; 

517 894,25 

313.25247 

1 00 

576 005 00 

j  144 000,00 

232 005,00 

141.003.00 

113.002,00 

5,000,00 

10.000,00 

1,00 

13000,00 

1,00 

1.00 

300100 

23800300 

3400100 

217.004.00 

217 004,00 

0,00 

6600 

144.000,00 

516 005 00 

376003,04 .  

376.000,00 

1,00 

1,00 

1 00 

432005,00 

274 003 00 

158 002 00 

125 00900 

2,00 

15 000 00 

7,00 

0,00 

0,00 

120.004,00 

120 00400  

6~060  

455200000 

951004,00 

280.005,00 

126 001 00 

379 006 00 

210003.00 ....... 
190.00300 

20 000 00 

17 

17 

17 

17 

li 

18 

10 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

24 

24 

26 

26 

26 

26 

26 
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MUNICIP:0 DE UNAI 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320/64 - Anexo 6 - Adendo V - Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

27 	2601 	Esporte para Todos 

27 	2601 1061 Construção, reforma ou ampliação de Campos, quadras poliesportwas, ginastas e 

27 	2601 2120 Manutenção de atividades esportivas para todos 

27 	2601 2121 Manutenção e aparelhamento dos campos, quadras poliesportivas. amasias. 

27 	2601 2122 Promoção de eventos desportivos locais e regionais 

27 	2750 	7fansfewericias de Recursos 

27 	2750 0018 Transferências para entidades privadas 

28 	0000 	Encargos Especiais 

28 w  0000 0002 Recolhimento de contribuições providenciarias do SAAE 

28 	0000 0004 Pagamentos de encargos previdenciados patronais 

28 	0000 0005 Pagamento de encargos providenciados relacionados a prestadores de serviços 

28 	0000 0006 Pagamentos de precatórios ou cumprimento de sentenças e decisões judiciais 

28 	0000 0007 Pagamento dos serviços da divida fundada contratual interna 

28 	0000 0008 Pagamento de parcelamento previdencarios 

28 	0000 0009 Pagamento de indenizações e restituições frabalhistas 

28 	0000 0010 Pagamento de aposentadorias e pensões especiais 

28 	0000 0011 Pagamento de benefícios assistenciais a servidores públicos 

28 	0000 0012 Pagamento de contribuições ao Pasep 

28 	0000 0013 Devolução de receitas 

28 	0000 0014 Devolução de recursos provenientes de transferericias disuicionárias 

28 	0000 0015 Aporte financeiro ao RPPS 

	

5.00 	888.00800 

	

105.000,00 	 000 	105 000.00 

	

0,00 	517.002.00 	517 002.00 

	

0,00 	115.002.00 	115 002.00 

	

0,00 	131.001 00 	131.001,00 

	

MO 	 omo 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

9,00 
	

000 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0.00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0,00 

	

0.00 
	

0.00 
	

0 00 

	

0.00 
	

0.00 
	

0 00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0 00 

	

0.00 
	

0.00 
	

0 00 

	

0.00 
	

0.00 
	

0.00 

	

0,00 
	

0.00 
	

0 00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0 00 

99 

99 	9999 9999 Re rva de contingência 

8.12027812r 	0,00 	0.129 278,12 

8.123 278,12 	 000 	8.123278.12 

  

ESerCICIO 2019 	 RepUbliCa Feaerative do Brasil Pagina 6 



MUNICÍPIO DE UNAI 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas por 
Projetos e Atividades 

Lei 4.320/64 - Anexo 7 - Adendo VI - Portaria SOF n° 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado  

	

,94 	Ano Legislada. 
01 031 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

41 112 	Adminishacio GAIO 
01 122 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01  123 	Adagniabação Financeila 	 
01 123 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01 128 	Foollego de Recamos %manos 
01 128 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01 444 	Previdência do 
01 272 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01.301 	AtAnalo Básica 

01 301 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01  302 	AsokAancla HospitalaiOAndouWal 

01 302 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01306 	A147.00111010 e 1451~ 
01 306 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

	

01 422 	Direitos InclIvIduals, Coietiv01101000~1  
01 422 1001 Defesa do Consumidor 

	

092 	RePoaserdaS80 Judie-10(Q E1DIS 71*01ft  
04 092 2000 Direção Estratégica 

	

04,122 	Administração Geral ; 	jaaa. 
04 122 2000 Direção Estratégica 

04 122 2001 Modernização Administrativa 

04 122 2005 Publiudade Institucional e Relações Públicas 

04 122 2150 Manutenção, Restai, e Serviços Inerentes ao Estado 

	

04 121 	A0mInfatraç8o Financeira 
04 123 2000 Direção Estratégica 

	

04 126 	Tocnologia da Infonnataação 
04 126 2000 Direção Estratégica 

	

04 123 	formação de Resumos Humanos 
04 128 2000 Direção Estratégica 

V1.1. 	 Administração do RoceitaA  
04 129 2003 Modernizaçao e Educação Fiscal 

	

04131 	C430444/190040C1al 
04 131 2000 Direção Estratégica 

04 131 2005 Publicidade Institucional e Relações Publicas 

	

04 846 	Outra@ Transferência  
04 345 2750 Transferências de Recursos 

08 122 
08 122 2000 Direção Estrategica 

	

88 126 	NonnatizaçAo e Fisooloos  
08 125 2004 Gestão Democrática 

DO 128 
08 128 

lo 241 

Formaglo da Rem. 
2004 Gestão Democratica 

-Ilimlatincla ao Idoso 
08 241 2750 Transferências de Recursos 

08 242 AsslsbIncla ao Pootadortie Deffeklacia 
08 242 2750 Transferencias de Recursos 

08 243 AssIstencla B Criança *ao Atioleseente 

08 243 2402 Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

08 243 2406 Politica Pública para Criança e Adolescente 

08 243 2410 Sistema Municipal de Atendimento Socioeducabvo (SIMASE) 

08 243 2750 Transferências de Recursos 

01044 Assistência  C00011105104 

cdOloo 
	

DESPESA 
	

pio, ..os;' ATDADADES 	OP. ESP. 	 L 

0,00 6.709.003,50 

0,00 6 709 003 50 000 670900350 

	2266.996 0,00 2.254196,68 

0,00 2 254 296 68 000 2 254 296 60 

020 645.143,64 0,00 645.193,86  
000 645.14364 000 645143.64 

0,00 16.000,00 0,00 15.000.00 
000 15 00000 000 15.00000 

1.436.992,80 

0,00 0 00 1436 992 80 1 438 992 80 

affl.P 

 

000 „35486,33 

000 35 686,33 0.00 35 686 33 

11,48.„0  306.979,20 0,00 $0.97Q20 
oa 306 979,20 0 00 306 979.20 

44.423,18  0,00 44.423•  18 
0,00 44.423,18 0 00 4442318 

8,00 eaesw 010 53.064.67 

000 53 054,67 0 00 53 05467 

asai is+ 0,00 1913.004,00 

0,00 1.813.004.00 0,00 1.813004,00 

0,00 11.720313020 

0,00 9 790 020,00 000 9 790 020 00 

100 000 00 0 00 0.00 100 000 00 

0 00 85 000 00 0.00 85000,00 

0 00 1 745 010 00 0 00 1 745 010 00 

000 126.8131,10 0.00 124 00t.00  
0 00 126 001 00 000 126 001 00 

0,00 9941107,40 0.00 966.007.00 
0,00 994007,00 000 oü 007 ao 
0.00 40.006,00  0,00 ael44° 
0,00 40.004,66 o 00 40 004 00 

1,00 0,00 
0,00 000 1 00 

000 ao&po 0,00 
000 179004,00 

0,00 95004,00 000 95 004 00 

0,00 0,00 280.000,00 280s0,00 
O 00 600 280 000 00 280 000 00 

8,00 2.139.804,00 
0,0 8  080 2.39.  1139 "00"4.00'  000 2 139 004 00 2 

0211 19.004,00 0,00 
000 19004,00 0 00 19004,00 

Ost WiN00 
6.200 a  

0,00 620
8
0,0

00
0 

291.80000! 

6 200.00 

291.000,00 
0,00 000 291 000 00 291.00000 

310.000,00 110.00028 
649 000 00 310 000 00 

1.00 1219.999,80 

6338100:0000;  

1257.93920 

000 975 996 00 0 00 975 996 00 

0,00 285 003.00 0 00 285 003 00 

0,00 59 000 00 O 00 59 000 00 

000 000 638 000,00 638 000 00 

 

0.061.316,00 
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MUNICÍPIO DE UNA' 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e ProgramaSter 

Projetos e Atividades 
Lei 4.320/64 - Anexo 7 - Adendo VI - Portaria SOF n°  8 de 04/02/85 

Geral - Orçado  

10122 

10 244 

10 301 

IS 3 _ 

AdminIstraçà o Geral 

Assistencla Coinunita ria 

Atellça0 Basica 

5.15 	F 

10 301 2352 Agente Comunitário de Saúde (PACS) 
10 301 2353 Atenção Básica em Saúde Bucal 
10 301 2354 Núcleo de Apoio a Saúde da Familia (NASF) 
10 301 2355 Planejamento Familiar e Saúde da Mulher 

10 302 As5,atenna Hospitalar o Arnbulatenal 

10 302 2359 Laboratório Municipal 
10 302 2361 Atenção Especializada em Saúde (Policlínica) 
10 302 2364 Atenção â Saude Mental 
10 302 2365 Atenção Emergencial e Hospitalar 

10 301 Suporte 11  ro Mede., e Terapautico 

10 304 ViralancG &Banana 

10 305 Vigd2n aia Epidomigieglea 

46t4Itabilin 

	

0.00 	6.309.013.00 	7.256000,00 	14 064 013 00 

)78 010,00 

	

0,00 	375 001160 	 0,00 	376 000,00 

	

0,00 	16.201 011,00 	175 000,00 	16 376.011.00 

0,00 2.346.003,00 0,00 2.346 003,00 

0,00 4.168.001,00 0,00 4180001,00 

0,00 2.617.006,00 0,00 2.617.006,00 

0,00 389.002,00 0,00 889.002,00 

0,00 co 175.000.00 
600.003,00 44.649 665,00 650.000,50 45699.393,00 

0,00 

0,00 1.755.004,00 0,00 1 755004,00 

0,00 14922.002,00 0,00 14.922 002,00 

0,00 967.005,00 0,00 967 005,00 
800.003,00 23.502.654,00 0,00 24.302.657,00 

O 00 0.00 650.000,00 650.000,00 
0.00 902.0631136 4.8.030 00 950.0oi,i6 

31- 103,G1 

5,00 40 000 48.000 60 
0.00 638.005,00 000 038.005:0( 

2 603 010,00 0,00 7.103.010,00 

ffleelKatMa.aliala Ei"EB6M 

0.00 3.824 005,00 192000,00 

0,00 2,00 0,00 

0,00 1.520000,00 0,00 

176 006.00 26169 b5500 1.441.06160 

12 128 

12 306 

12 361 

2,00 

1.520000,00 

27.73E853,00 

178.006,00 16818k 	 16.996.012,00 

rA Página 2 

11‘  

RepúblicaFederativa do Srasii 

1~Eanillen 	 
12 122 	Administraçao Geral 

F mmopno de Recursos Humanos 

Alimenta 3o e Nutriçao 

Ensine Fundaillental 

12 361 2300 Educação Básica -Direito Direito de Tod 

Enteia° 2010 

e&=-A,a~,nanotate 
496r 006,00 

08 244 2000 Direção Estratégica 
08 244 2400 Beneficies Eventuais O,oa 150.000.00 000 150 000,00 
08 244 2401 Bloco da Proteção Social Basica 0,00 1 985 311,00 0,00 1 985 311,00 
08 244 2403 Bloco da Proteção Social Especial de Media Complexidade (CREAS) 
08 244 2408 Prevenção e EnfrentarnenM ao Uso Abusivo de Drogas 
na 244 2790 Transferênciasde Recursos 1" nen 65 
08 306 Alimentação. a Nutri çao 0,00 63O.aao.O0 0,00 630 000,00 

00 333 E mpreq a baldado 

Prfv ■ clén 	Socai ' ',`"Pdaeleele~-15^ 

0,00 285.003,00 	 o,0O 	285 003 00 

09 122 Adie i nitiraçao Geral O 00 
anele 

1.057.100,00 	 0.00 	1.047.1 

uu 1 051 100.00 
09 127 Administra çao Financeira 0,00 299.000,00 0.00 219.000,071 

000 299 000.00 
09 125 N ormabra4 ne Fisnalivaçao 0.00 12 000,00 0,00 12.00006 

- - 

09 272 Previdência do Regime Eatatutarl o 0,00 24 037 00600 160.000,00 24.242000 00 



15 

15 
15 

15 
15 

15 

15:452 	Jon go. Urbanos 
15 452 2000 Direção Estratégica 

15 452 2650 Desenvolvimento e Modernização do Paisagismo Urbano 

15 452 2652 Desenvolvimento e Modernização da Intraestrutura Urbana 

16 453 	Trartsporhis Colem Urbanos 
15 453 2000 Direção Estratégica 

15 453 2651 Modernização do Trinado e Mobilidade Urbana 

16 S 1 	94MerTinplo o Conatimagio Amblogbal 
15 541 2654 Unai Moderna 

122 	Admiinoraçãoccour$ 
122 2000 Direção Estratégica 

451., rdud t09-551941.1011Mrbsna-  

45/ 2550 Desenvolvimento e modernização do Paisagismo Urbano 

451 2651 Modernização do Trânsito e Mobilidade Urbana 
451 2652 Desenvolvimento e Modernização da Intraestrutura Urbana 19 652 

451 2653 Unai Cidade Ecológica e Iluminada 

3.481.094.00 
000 3481004,00 

3.644.018,00 

	

010,00 	655 005 00 

	

0,00 	539 006 00 

	

005 00 	 000 

	

000 	2 354 007 00 

26999.95 5.983.000.00 

	

25 002 00 	 0,00 

	

000 	522 002 00 

	

1.00 	6 471 007 00 

1.416.50290 

	

0.00 	816 502 00 

	

0.00 	600 000 00 	 000 	600 000,00 

d., 

	

8.041 	 0,09 	 4,00 di 

	

4,00 	 0.00 	 000 	 400 

090 3.481.004,00 
0,00 	3 481 00400 

0,00 30.731.033,00 

0,00 	8 186 01500 

0,00 	539006,00 

0,00 19 652 005 00 

000 	2 354 007,00 

0,00 7.018.01290 
000 	25 002,00 

000 	522 002,00 

000 	6 471 008 00 

0,00 1.416.602,00 

000 	816 502 00 

811.. 
15 813 2655 Praças e Logradouros Bem Cuidados 301 001,00 

MUNICÍP:0 DE UNAí 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Progra 

Projetos e Atividades 
Lei 4.320/64 -Anexo 7 - Adendo VI - Portaria SOF n° 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado  

12 361 2301 Apoio ao Educando 

gi 	,,, piamo Superior 	 
12 364 0000 Encargos Especiais 

12 364 2303 Fomento ao Ensino Técnico e Superior 

12 364 2750 Transferências de Recursos 

366 	Maçâo Infantil 

12 365 0000 Encargos Especiais 
12 365 2300 Educação Basica - Bre te de Todos 

1E2 366 	Educação de Jovens e Adultos 

12 366 0000 Encargos Especiais 

12 368 2300 Educação Basica Direito de Todos 

12 992 	Difusão Carnal 
12 392 2302 Desenvolvimento e Fortalecimento da Educação 

12 845 	Guitas Transferências . 
12 845 2750 Transferencias de Recursos 

0,00 9.351 850 00 

0,00 12E07,00 
0,00 0 00 

0 00 12 007 00 

000 000 

.923.005,00 12.73390600.  
0,00 0,00 

2 923 006 00 12 733 006 00 

0,00 600907,00 
0,00 O00 

000 600 007 00 

0,00 802.004,00 

000 502 004 00 

0,00 0,00 
009  cioa 

0,00 9 351 850 00 

7442.E.941 1  00 
11 001 00 11 001,00 

0 00 12 007,00 

251 000 00 251 000 00 

IS, 002,00 16.64insto 

	

893 002 00 	893 002 00 

0,00 15 656 012 00 

7.00 na96u* 

	

7800000 	7000000  

	

000 	600 007 00 

8.00  E0290466 

	

0,00 	502 004 00 

	

5.090,90 	5.9017,09 

	

5 00o00 	5o00 00 

13 122 	ArkehrishimforGeiol 

13 122 2000 Direção Estratégica 

13 392 	101.9,ÇaIttirol 
13 392 2550 Cultura e Cidadania 

13 596 	Turismo 
13 695 2551 Fomento ao Turismo 

13 845 	Out(0000~0000* 
13 845 2750 Transferências de Recursos 

	

os 519.004,00 	 0,99 mama 
000 	519004.00 	 000 	519004.00 

0,00 	923.008,00 	 0,00 	923.006,00 
000 	923 006 00 	 000 	923 006 00 

„ 0,00 	445.007,00 	0,00 	445.007,40 
000 - 	445007,00 	 000 	445.00700 

	

0,00 	62.000,00 	62.000,00 
000 	 000 	52000,00  	52000,00   

bilução Urbana 
	

6.000,00 	0,00 
	

oo 
6 482 2405 H Mação de Interesse Social 

	
0,00 	6000,00  	 000 

	
6 000,00 

7 122 3000 Gestão Administrativa Efetiva 

Comunitária 
7 244 2659 Ações Articuladas em Saneamento Basico 

' 	 Básico Urbano 
1717 512 2'658 Drenagem Pluvial 

17 512 2659 Ações Articuladas em Saneamento Basica 

17 512 3001 Agua é Vida 

17 512 3002 Saneamento Sustentavel 

17 512 3003 Drenagem Pluvial Urbana 

17 641 	PrtoroPMEM e Comerovamlo Ambiental 
17 541 3000 Gestão Administrativa Eletiva 

8.198.949,46 

	

0 198 949,45 	 0.00 	6 198 950 45 

	

0.M., .. 	 "" soa . 	ca 

	

o oo 	0,00 '. 	50 002 00 

	

.26 	0,00 	97,51 

	

400 	 0.00 	 0,00 	 4,00 

	

2 113 001 00 	 000 	 000 	2.113.00100 

	

2500.00200 	8 902 637 82 	 000 11 402 639 82 

	

1.500 002 00 	1 842 402 97 	 0 00 	3.342 404,97 

	

0,00 	

38413.32n53,6437 	 0 00 	831.14772 517 894 25 

	

0,00 	64.322,63 

	

0 0064 32763 	/3 000 	64 322 63 

	

(i 	.4.)\-ii) 
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/ 

Nee 	301401,00 	 0,00 

0,00 	301 001 00 	 O 00 

Pagina 3 



MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas por 

Projetos e Atividades 
Lei 4.320/64 - Anexo 7 - Adendo VI - Portaria SOF n° 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado  

0,00 
0.00 

0,00 
0.00 

1.00 

0,00 

37&40005 
37d000,00 

0,00 

1./.(19  

0,00 

12 

tee   i-a1932,00  
000 3400445,12 

0,00 	4.722.833,00 

P 4a  Pravidtmele do Se 
3.400.44512 	 0,00 

4.722.833,00 	 0,00  
4 722 833 00 	 0,00 

90 254 
99 997 9999 Reserva de Contingência 

99 999 	R 

99 999 9999 Reserva de Contingincia 

29N3 	Seralga.da Divida 11193111a  

28 843 0000 Encargos Especiais 

28 846 0000 Encargos Especiais 
Diz  
0.00 	14 932.186 

00 
1.482000,00 

100,11 0,00 
0,00 

omo 
0,00 

2,00 
0.00 

2.00 

0,00 

0,00 
0,00 

18 122 	MITS11~0600111 
18 122 2000 Direção Estratégica 

18 641 	~noe commvasaaambiental 
18 541 2450 Desenvolvimento Ambiental 

18 541 2451 Coai is Bela 

18 541 2750 Transferências de Recursos 

18 642 
18 542 2452 Nucleo de AcolhimentoAmigos de Quatro Patas 

20,122:  
20 122 2000 Direção Estratégica 

20 694 	Ree Hiddroa 
20 544 2502 Desenvolvimento da tgf,aeslnvwre Rural 

TO 606 
20 606 2500 Desenvolvimento Rural 

20 606 2750 Transferências de Recursos 

20 808 	Promoção da Produção Awopserride 
20 608 2500 Desenvolvimento Rural 

20 608 2502 Desenvolvimento da Infraestrutura Rural 

20 661 	Premeaão industrial 	 , 
20 661 2501 Desenvolvimento da Indu-stna e c ã, Comercio 

20 691 2501 Desenvolvimento da Industrie e do Comercio 

. 72
24 7" 	24056041111441100aa 

4 722 2000 Direção Estratégica 

376.005 00  
376 005,00 

416.008,00 
141.003,00 

275.005,00 

0,00 

217.009,00 
217.004,00 

açama 
660005 00 

2,00 

1,00 
1 00 

0 00 

12~60 
1.00 

125 007 00 

274.003,00 
274003,00 

158.00„00 
158.00200 

12046990 
120 004.00 

	

8.00 	,*".086,00 

	

000 	376.00500 

	

000,00 	11,,Lp10410 

	

000 	141 003,00 

	

000 	275 007 00 

	

96 000,00 00 	96.000,00 

	

MD 	217.094,00 

	

0,00 	217.00400 

	

AO 	880.006,00 

	

000 	660 005 00 

	

8.80 	 ZOO 

	

000 	 2,00 

	

130.00000 	130.002,00  

	

000 	 200 

	

130 000 00 	130 000 00 

	

000 	501.008,00 

	

0.00 	376 001 00 

	

0 00 	125 007 00 

	

ope 	274.003,00 

	

0,00 	274 003 00 

000  ✓158.003,40 

	

0 00 	158 002 00 

	

000 	120 004,00 

sacola Rodoviário 
26 782 2502 Desenvolvimento da Intraestrutura Rural 

ai:82 5"341, t/13  
100 	5 783 009 00 

383.010,00 
0.00 	5,783,010,00 

27 122 	 Rtração  amai 
27 122 2000 Direção Estratégica 

27 812 	Desporto Comunitário 

27 812 2601 Esporte para Todos 

27 ata 	lar 
27 813 2600 Vida Saudavel 

27 846 	Outras llansfertadas 
27 845 2750 Transferências de Recursos 

	  .0., .. ,. 0,00 	606.00700 

	

000 	505 007 00 	 000 	50500]00 

	

186008.00 	753.005,00 	 0,00 	868.006,00 

	

105 000 00 	763 005 00 	 0,00 	868 005.00 

	

_000.210.003,00 	 0910 	210.00300 

	

000 	210 003 00 	 000 	210 003 00 

	

oro 	 040 	100.000.00 	100.800,00 

	

000 	 000 	100 000 00 	100.000 00 
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CÓDIGO 

01 031 	441041.41001410/3 
01 031 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

01 122 	Ackn110/3041013eral 
01 122 1000 4.Apoio ao Processo Legislativo 

01 123 	4W1000304214001144 

01 123 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

01 128 	1144  ,W0kke 040020,101M0441  
01 126 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

01 272 	PW401111344 Regime ~MO 
oio 

01 272 1000 Apoio ao Processo Legislativo 

01 3111 	Ateapla /3444.4 

01 301 4 000 Apoio ao Processo Legisialios 

01 302 	441110074141/44064ar e Aw0.4031141 

01 302 1000 Apoio ao Processo Legislabso 

01 sei 	Allmenla40444141404 

01 306 1000 Apoio ao Processo Legislaiwo 

01 422 	Dindlos 14144411023, Coletivos • Mus 

01 422 1001 Defesa ao Consumidor 

	

15.00041 	 ,00 

	

15 000 00 	 000 	15 000 00 

	

lactais 	400 100000200  
1 4360 991 80 

	

34.664,33 	 0,00 	16.6.233 

35 686 33 

303.073.20 

	

306 979 20 	 30597920 

	

44.45,18 	 0.08 	444.23,10 

4442]18 

61034a 

53 054 67 

£1"1"111~0 DA DESPESA 

000 	8709.00350 

3,64 

4100000 

	

1.494.00300 	00304000 

	

625 000 00 	350.936,00  

	

285 003 00 	 00  

53 DOO 00 

291 000 00 

40,10,00  
11000000 

285 003 00 

59 000 00 

PB gine 1 República Federativa do 131'8511 

578 00.00 600000 

00 

636.00000 

31400  

MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 

Conforme o Vínculo cern os Recursos 

Lei 4.320/64 - Anexo 8 - Adendo VII - Portaria SOF N° 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado 

04 092 	101100041114440 .10031314213131444001  
00 092 2000 Direção Estratégica 

04 122 	Acnin1212304 Oen' 

00 122 2000 Direção EStratégiCa 

04 122 2001 Modernização Administrativa 

04 122 2005 Publicidade Institucional e RelaçdeS Públicas 

04 122 2150 Manutenção Gestão e Serosos Inerentes as Estado 

04 123 	A0101413,014 Finewelta 

04 123 2000 Direção Estratégica 

04 120 	Tecnologia da frionnelizaWe 

04 126 2000 Direção Estratégica 

114 128 	FOnnwilo t 124Cunkot ~Unos 

04 129 2000 Direção EsVatégica 

04 129 	Adalattaa @ Rata 

04 129 2003 Modernização e Educação Fiscal 

04 131 	(010010.11110 SOCNI 

04..131 2000 Direção Estratégica 

04 131 2005 Publicdacie insSkiconal e RelasSes Pubscas 

04 046 	044as713n4feWrtciw 

04 045 2750 TrartsfeHnclasdeRecursos 

14311449400 
1 913004.00 

11.720.0:140 

9 790 020 00 

100000,00 

85000,00 

1 74501000 

126001,03 
126 001,00 

914.0071410 
99400]00 

40.00400  
40040 

1,00 
1a 

274.1101100 

179 000.00 

9500400 

28~ 

280 000 00 

D1lW d0  
000 	1.81]00400 

0,00 	11,720,030,03 

000 	9 790 020 00 

100 000 00 

0500000 

1 745 010 00 

0,03 	126.001,00 

000 	126 001 00 

MG 	994.037,00 

9940700 

4.00 	40.004,00 

00 	00 004 00 

0,011 	 1.00  
zoo 	100 

0,00 	27400000 

179 004 00 

000 
	

95 004 00 

280.000,00 
000 

08 122 2000 15;reçâo EsiO-atéOgToa 

oa U6 	WernratIzapào e 30441133204 

08 125 2000 Gestão Dernocratica 

OG fita 	 Nu 
— - 

051 128 2004 Gestão Democrati 

00241 	Azalstenda ao Idoso 

08 241 2750 Transferências de Recursos 

04 242 	Assi30044 ao Podador de DdIct4acte 

08 242 2750 Transferencas de Recursos 

05 243 	Assistencia à Calaça e ao Atiolesced* 

08 243 2402 Bloco da Proteção Soai ESpeOSI de Alta Complesdade 

38 243 2400 Pol bca Psdica para Cnança e Adolescenle 

00 243 2410 Sistema Mursopal de Atendimento Socaceducalivo (SIMASE) 

08 243 2750 Transterencias de Recursos 

02 244 	 0.0_00  m 	0000  

08 244 2000 Direção Estrategica 

EXeltICIO 2019 

	

004M0 	 00000 

2 082 CO4 00 

	

10.00400 	Dopa 	10000 

	

10 000 p0 
	

9,00000 

.00 
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08 244 2400 Beneficias Eventuais 150.000,00 0.00 

03 244 2401 Bloca da Proteção Social Babe 990.008,00 095 303,00 

08 244 2403 Bloco da Proteção Social Especial de media Doc. :EASI 584.004,80 148 001,00 

08 244 2408 Prevenção e Enfrentamento ao Uso A: noon,Dn OW 
0. 	- Transferências de Rec,c55 11, 	5,00 oro 

620 004,04 o 02 

333 Erip6292bilidede 

09 	121 239 C40230 

09 	12.5 Nuri•idlizeçao e 5221.211.634,10 12 000,00 

09 	3.7 l'reed-ricis 12 178422 Es1.14:1220 24 243 001:1P-. 

TOTA 
... 

150 OGO 1)) 

7321505,00 

10003.00 

110 000,00 

8313 CRIO 00 

1.06]100.00 

x5220,00 

11 .300,00 

24 247 000 50 

10 301 2352 Agente comungam) de Saúde (PACS) 

10 301 2353 Atenção Básica em Saúde Bucal 

10 301 2354 Núcleo de Apoio a Saúde da Canina (NASF) 

10 301 2355 PlaneraMenteFernillar e saúde da mulher 

10 282 P-.21510821.2 	.osV 	rl ir e 0.21121.82871 

30: 

10 302 2359 Laboratbrio Municipal 

10 302 2381 Atenção Especializada em Saúc 	Adirdes) 

10 302 2364 Atenção â Saude Mental 

10 302 2385 Atenção Emer 	I 	-. 	I 

10 302 -750 Trangerência 	• .• 	I 

lu 403 Prcl,icica o 2:218222co 

- 	. 	• 

10 30: 

14 304 

10 105 

10 305 

12 122 li07157.51,551., G.821 

12 12: 

12 -11 Fauna-Ao de Fe-rui-29s 32•28, 

12 816 AllincntaçAo ^ 24.1 	.7.12 

12 241 

- 

12 361 2301 Ar 

14 364 122215 9,8602r 

12 364 2303 Farlien10 ao E 	 we Superior 

12 .515 

12 355 2300 Er 	, 

12 585 Cducc50 do 44 	21149 

• 

14 Ore 	 1 I.C.4 015 5.5 

375 000134 

15 575 011,00 
	

lb 275 011 00 

• 

11 2,00 

00 	5,2 ...o-  00 54 4,228,4442/  

EXereleiu 2019 	 República Federativa do 4_ 

500 

	

000 	4188.001,00 

	

000 	2817.005,00 

0,00 

	

0,00 	 u00,00 

	

aos 	45 751 665,00 

30,00 

	

0,00 	1 755 004,110 

	

0,00 	14 922 002,00 

	

0,00 	987 005,00 

2430265]000,00  

	

50 	• 	1 nn 

e su IX3,00 

4 18800100 

261700600 

885011200 

17500000 

987 00500 

65000000 

934 603,00 

C In 	 C030 J-35 00 

2 515 010.00 

n4 ,,,n2tte.C2Pa 
449.0 00 	4 500 006 00 

I 525 MO 00 

145.04051 	27 510 853,00 	27 7.1:2 541 na 

13905 012 00 

3 351 250 00 

274 Cs 
	

274.525,00, 

12 007,00 

251000,00 

154 01-12,11a 
	

16 13_ 012,00 	15.540.014,00 

c;M4,tv  N  
56\ ( 



111E 	A04843448221/3 Geral 
13 122 2000 Direçío Estratégica 

,13 382 	=no C108931  
13 392 2550 Cultura e Cidadania 

0 694 	YOrilm°  
13 805 2551 Fwnento ao Turismo 

as Trangerintlas 
2750 Transferências de Recursos 

122 2000 Direção stratS9lm 

15 451 	IW 	tlea ~na 
15 451 2650 Desenvoluumento e Modernização do Paisagismo urbano 

15 451 2651 Modernização do TrUnst e Mobilidade Urtana 

15 451 2652 Desenvolvimento e Modernmação da intraestruura Umarte 

15 451 2653 Una, Cidade Ecadgmea e Iluminada 

15 452 	~Aços ~nos 
15 452 2X0 Direção Estratégica 

15 452 2650 Desenvolvimento e moderniza* do Paisagismo Urbano 

15 452 2652 Desenvolvimerto e Modernização da Infraestrutura urbana 

15 MS 	Tn144410Reas Colethrea Ihbano• 
15 453 2000 Direção Estratégica 

15 453 2651 Modernização do ir-anseio e Mobilidade Urtana 

15 541 	7~7 Donairosa Ambiental 
15 541 2654 Unai moderna 

15 813 q.. lpan 
15 812 2655 Praças e Logradouros BOM cuidados 

MOO Urbana 
2 W5 Habitação de Interesse Social 

8.197.476,44 
6 197875 42 

	

adozoO 	 7.3 

	

50 002 00 	'1 	 50 002 00 

	

12576197,51 	 00 	17.889.13651 

	

00 	 400 

	

100 	2 113 000 00 	2 113 001 00 

	

11 402 639 82 	 003 	11 402 639 82 

3 342 404 97 

	

83114772 
	

831 147 72 

	

64.1224.1 
	

600 	64.322,63 

	

64 322 63 
	

000 	8422263 

77.005.00 
375 005 00 	 acuo 

2860100 ^RO 
14100300 	 000 

.226005,00 
376 005 00 

0,00 

141.003,00 

52 00100 	223 000,00 	275 007,00 

9600000 	 000 	96.000,00 

. 	 .   • 
217 004 00 	 0 00 	21 004,00 

550,11177171 
660 005 00 

2,00 
200 

130.002.00 

130000.00 

fisonOWe 

130.00000 
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CÓDIGO 

12 366 0000 Encargos Espetrais 

12 366 2300 Educação Basica Dreno de Todos 

12 392 	D13115.Sal 

12 392 2302 Desenvoinmento e Fortaleomento da ES 

12 845 	061444.20419er9alchta 
12 545 2750 Transferanuas de Recursos 

ORDINÁRIO VIROU 

78 000 

	

54 000.00 	546 007 00 

	

5a0.00 	 nino 

4000,00 
500000 

0133CRIIMNAng DA DESPE30. 

51.004,40 
514004 00 	 0 00 

893.00663 	36000,00 
893 006 00 	30 300 00 

	

166.007 00 	277 000 00 	44500700 

	

5100044 	'3. 	OLO 

	

52.00000 	 o oo 
	

52 000 00 

	

2.95406120 	62&004,00 	3,081.005¡90  

	

626000,002855004,00 	3 481 004 00 

4227.03600 25434.00600 367320332B 

	

029501500 	Iâ910Wld 	8 186 015 00 

	

477 005 00 	62 000 U0 	5390]5.00 

	

506 	19 652 DOO Ól 	19652 005 0]  

	

25 007 50 	2 329 DOO 00 	2354.64103  

	

1416012,00 	 0G0 	7.eialaro 

	

2500200  	 000 	25 002 DO 

	

522 002 00 	 000 	5220020] 

	

6 471 008 00 	 000 

	

ila.50700 	4411000710 	741650;07 

	

36650000 	45Po0W 	818 502 00 

	

600 000 00 	 0,00 	600 C00 00 

	

4,00 	 0.00 

	

400 	 0,00 	 400 

	

001.001,00 	 000 	0071711017 
301 001,00 

4000,40 
	

00 
O 03 
	

6 900 00 

410 Geral 
7 122 3000 Gestão Administrativa Eletiva 

Comuratida 
17 	 Açães Aniculadas em Saneamento Rasco 

17 512 	330/0348101~40 Urbano 
17 512 2658 Drenagem Pluvial 

17 512 2659 AÇUS Arecuadas em Saneamento Básico 

17 512 3001 Agua e Vida 

17 512 3002 Saneamento Suslentavel 

17 512 3033 Drenagem Pruvial Urtana 

17 541 	~salvação e Consemaça Ambleatid 
17 541 3000 Gestão Administrativa Efetiva 

L2# 	66827istrafleGeral 
18 122 2000 Direção Estratêgica 

çllo Ambiental 

18 541 2450 Desenvolvimento Ambiental 

18 541 2451 Unam S.Sa. 

18 541 2750 TransterênCia5 de Recursos 

18 542 	Co 

18 542 2452 Núcleo de Acoihimento Amigos de °Uai!° Palas 

Ade 
20 	2000 Direção ESValógIC.3 

,60. 544 	~UM& élkIdea 

20 544 2502 Desenvolvimento da IntraesCrutura Rural 

20 NO 	jUtenelo Rural 
20 806 2500 Desenvolvimento Rural 

20 606 2750 Translerênous de Recursos 

608 	Premindo da ~watt Al2roPoctiéril 

Exercicuo 2019 



coolGO 

20 608 2500 Desenvolvimento Rural 

20 605 2502 Desenvolvimenlo Oa IntraesnUra Rural 

20 661 

20 661 2501 Desenvolvimento da Indústria e do aniêrcio 

	

1211 	Remoça° Contenha 

20 591 2501 Ci'esenvoivimento da Irriustri8 e do Comércio 

	

244 722 	luomunto9094. 

24 722 2000 Direçâo Estratégica 

250.00020 

274 003 00 

000 	11400220 

660 158 002,00 

90 GOMO 
300 	120004,00 

21000300 

	

Zr 772 	Adi9aha32900444 

27 122 2000 Direção EsVategica 

	

812 	De9994400440104 

27 812 2601 Espone para Todos 

27 913 

27 813 2600 Vide Saudável 

	

27 848 	Out74417ensferen 

27 845 2750 Transferáficras de Recursos 

	

0.00 	MONA. 

	

ow 	505 007 00 

	

373.000.00 	801300404 

868.00500373050,00  

	

0,00 	210.00340 

	

000 	210 003 00 

	

0.00 	100,000,00 
100 000,00 	 0,00 	1 ao 000,06 

48 783 	7119429404 R90401244 
	

42728144, 	3494.43040 	6293.910.00 

26 702 2502 Desenvolvimento da Intraesntura Rural 
	

4 279 010 00 	1 504 000 00 	5 783 010 00 

28 643 

28 844 	Outros 

28 Mb 0000 Encargos Especais 

19 997 	Rpera do Re912941440942144491414:1•414 ~Mor 

99 997 9999 Reserva de Conangênaa 

99 989 	Ratara tle Coaliagencla 

99 999 9999 Reserva de Contingência 

St 

1 	 1.402.000,00 

1 482 000 00 

14.531.180.11 	294009.00 	14.9321E2,11 

	

296000,00 	Ia 932 186 11 

	

3 400 445 12 	3400.44512 

4,72203100 

412283300  	 000 	4.722 833 00 

MN= 

  

EXPÍCIGO 2019 	 Republica Federatwa oo Drag Pagna 4 



1.  

g 
It  

Lcc  

o 
o 
o 

o 
co 
o 

8 
o 

e. 
e. 

o 
o 
o 

C) 

2
5

.6
1
1
.1

0
0
,0

0
 

ték 

cr■ 

81
.1

05
.7

10
,0

01
  

8
 6
9
5
 52

6
.0

 

o o 

D
A

N
IL

0.
13

1J
OS

  3
0-

08
-2

01
8 

16
:4

1:
10

 

O 

o 
o 

oI 
lo 

la i 

o 
di 

o 



1.
72

3.
0 2

2,
00

 

o 
o 

0.4 
o 

24
.0

02
. 4

72
,5

9 

o  o 
o o o 
cá 

42
.9

47
.5

56
,0

0 

o 
o 
1,7 
o 
o 

CL9 

To
ta

is
  L

is
ta

do
s:

  

o 

o 

— 

42
.9

47
.5

56
,0

01
 

co 

LO 
CO 

o 

o o o c -c o co  c 
J.  à 
o u. 

O a 0  
0:3 00 o z r o o r . 

Lu 	73, 
o 2 
Q 2 2,).";-  9 
E 0 2 Te 

-o is 
o o a o — 
Z ça 

Lu r, o x 
ria co 
o< 
E' o a a, to 
Co 



29
8.

28
0.

45
4,

82
 

o 
01 

o 

o 

o 

'1

▪  

? 

o 

03 

o o o 
o o o o 
o 

O 

o 

o 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANE/A 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019 

Apêndice B 
Demonstrativos 



mo strativo 1 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEIA 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

 

 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DE 2019 

Apêndice B— Demonstrativos 

Demonstrativo I — Receita Corrente Líquida (Lei Municipal n.° 3.163, de 25 de junho de 2018, 

Artigo 6°, § Único, Inciso I) 

Previsão para 
Especificação da Receita 

2019 (R$) 

RECEITAS CORRENTES - I 270.015.673,70 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 41.155.000,00 

Contribuições 9.753.424,00 

Receita Patrimonial 9.026.953,64 

Receita Industrial 

Receita Agropecuária 

Receita de Serviços 21.456.871,22 

Transferências Correntes 186.133.000,00 

Outras Receitas Correntes 2.490.424,84 

DEDUÇÕES- II 33.874.024,00 

Contribuição dos Servidores para Sistema Previdenciá rio 7.473.424,00 

Contribuição dos Servidores para Custeio da Assistência Social 

Compensação Financeira entre Regimes 

Deduções do FUNDEB 26.400.600,00 

Receita Corrente Líquida Consolidada — RCLC (1-11) 236.141.649,70 

Limites Referenciados na Receita Corrente Líquida Consolidada 
Previsão para 

2019 (R$) 

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Município (6o%) 

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Legislativo (6%) 

Gasto Total com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (54%) 

Gasto Prudencial com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (51,30%) 

Gasto de Alerta com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo (48,6%) 

Total da Dívida Consolidada Líquida (120%) 

Contratação Anual de Operação de Crédito (16%) 

Gasto Anual com os Serviços da Dívida Consolidada (11,5%) 

Proposição de Emendas Parlamentares (1,2%) 

Reserva de Contingência da Administração Direta do Poder Executivo (0,7%) 

Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (5 
Nota: Sinal convencional utilizado: 
- Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento. 

141.684.989,82 

14.168.498,98 

127.516.490,84 

121.140.666,30 

114 764 841  75 
283369.979,64 

37.782.663,95 

27.156.289,72 

2.833.699,80 

1.652.991,55 
ead/Sefap). 



e 	strativos II e III - 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJA 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019 
Apêndice B — Demonstrativos 

Demonstrativos II e III - Aplicação de Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino e 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Fundeb (Lei Municipal n.° 3.163, de 25 de junho de 2018, Artigo 6°, § 
Único, Incisos II e III) 

Especificação da Receita 
Previsão para 2019 

(R$) 
RECEITAS CORRENTES 	 168.978.000,00 
Receita Tributária 	 36.975.000,00 
Impostos 	 36.975.000,00 
IRRF 	 12.019.000,00 

IRRF— Principal 	 12.019.000,00 
IPTU 	 7.463.000,00 
IPTU —Principal 	 5.680.000,0o 
IPTU —Multas e Juros 	 52.000,00 
IPTU — Dívida Ativa 	 1.283.000,00 
IPTU — Dívida Ativa —Multas e Juros 	 448.000,00 

ITBI 	 5.169.00mo 
ITBI — Principal 	 5.168.000,00 
ITBI —Multas e Juros 	 1.000,00 

ISSQN 	 12.324.000,00 
ISSQN—Principal 	 11.964.000,00 
ISSQN —Multas e Juros 	 130.000,00 
ISSQN — Dívida Ativa 	 191.000,00 
ISSQN —Divida Ativa — Multas e Juros 	 39.000,00 

Transferências Correntes 	 132.003.000,00 

Transferências Intergovernamentais 	 132.003.000,00 

Transferências da União 	 48.139.000,00 
Participação na Receita da União 	 47.773.000,00 
Cota-Parte do FPM 	 41.387.000,00 
Cota-Parte do FPM —1°A de Dezembro 	 1.840.000,00 
Cota-Parte do FPM — a% de Julho 	 1.898.000,00 
Cota-Parte do ITR 	 2.648.000,00 

Outras Transferências da União 	 366.000,00 
Trans. Fin. do ICMS/Des LC n.°87/96 	 366.000,00 

n(Continua) 



dl 

O 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJA TO 

(SEFAP) 	 fV  

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

(Continuação) 
Transferência de Recursos do Estado 

Participação na Receita do Estado 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do IPI/Exportações 

83.864.000,00 

83.864.000,00 

69.530.000,00 

13.457.000,00 

877.000,00 
Receitas Correntes (25%) — I 42.244.500,00 

Cota-Parte do FPM - Fundeb 8.622.000,00 
Cota-Parte do ITR - Fundeb 5o6.000,00 
Cota-Parte do ICMS - Fundeb 13.284.000,00 
Cota-Parte do IPVA - Fundeb 2.571.000,00 
Cota-Parte do IPI - Fundeb 268.000soo 
Cota-Parte do ICMS/Des - Fundeb 70.000,00 
Cota-Parte do ITCMD - Fundeb 650.000,00 

Transferências do Fundeb— II 25.871.000,00 

Deduções das Trans. Intergovernamenta is 26.400.600,00 
Deduções das Receitas da União 9.627.800,00 

Dedução do FPM (20%) 9.025.000,00 
Dedução do ITR (zo%) 529.600,00 

Dedução do ICMS/Des. LC n.° 87/96 (20%) 73.200,00 
Deduções nas Transferências do Estado 16.772.800,00 

Dedução do ICMS (zo%) 13.906.000,00 
Dedução do IPVA (zo%) 2.691.400,00 
Dedução do IPI/Exportações (zo%) 175.400,00 

Deduções da Receita Corrente — III 26.400.600,00 
Sub-Total (IV=I+11-111) 15.843.900,00 
Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 

De onstrativos II e III - 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJA 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Despesa por Fonte de Recursos 
Valores para 2019 

(RS) 
Despesa Orçada com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 15.891.900,00 

Valor Legal Mínimo (25%) + Rendimentos de R$ 48.000,00 15.891.900,00 

Percentual do Gasto com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (%) 25% 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) 

Valores para 2019 
(RS) 

Rendimento de Aplicações Financeiras do Fundeb (V) 170.000,00 
Total de Recursos do Fundeb (II+V) 26.041.000,00 
Valor Minimo para Gasto com Pessoal do Magistério (6o% do Fundeb) 15.624.600,00 
Total da Despesa 
Remuneração do Pessoal do Magistério 
Encargos Previdenciários 
Outras Despesas 

24.759.004,00 
22.347.00400 
2.412.003,00 

Percentual do Gasto como Pessoal do Magistério (%)  
Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 

95,08% 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAME 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

 

 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019 

Apêndice B — Demonstrativos 

Demonstrativo IV - Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde (Lei Municipal 

n.0 3.163, de 25 de junho de 2018, Artigo 6°, § Único, Inciso IV) 

Especificação da Receita 
Previsão para 2019 

(RS) 

RECEITAS CORRENTES 165.240.000,00 

Receita Tributária 36.975.000,00 

Impostos 36.975.000,00 

IRRF 12.019.000,00 

IRRF — Principal 12.019.000,00 

IPTU 7.463.000,00 

IPTU — Principal 5.680.000,00 

IPTU — Multas e Juros 52.000,00 

IPTU—Dívida Ativa 1.283.000,00 

IPTU — Dívida Ativa — Multas e Juros 448.000,00  
ITBI 5.169.000,00 

ITBI—Principal 5.168.000,00 

ITBI — Multas e Juros 1.000,00 

ISSON 12.324.000,00 

ISSON — Principal 11.964.000,00 

ISSON — Multas e Juros 130.000,00 

ISSON — Dívida Ativa 191.000,00 

ISSON — Dívida Ativa — Multas e Juros 39.000,00  

Transferências Correntes 128.265.000,00 

Transferências Intergovernamentais 128.265.000,00 

Transferências da União 44.401.000,00 

Participação na Receita da União 44.035.000,00 

Cota-Parte do FPM 41.387.000,00 

Cota-Parte do ITR 2.648.000,00 

Outras Transferências da União 366.000,00 

Trans. Fin. do ICMS/Des LC n.°87/96 366.000,00 

(Continua) 

emonstrativo IV - 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANE/AME 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

(Continuação) 

Transferência de Recursos do Estado 83.864%20,00 

Participação na Receita do Estado 83.864.000,00 

Cota-Parte do ICMS 69.530.000,00 

Cota-Parte do IPVA 13.457.000,00 

Cota-Parte do IPI/Exportações 877.000,00 

Receitas Correntes (15%) — I 24.786.000,00 

Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 

Despesa por Fonte de Recursos 
Valores para 2019 

(RS) 

Despesa Orçada com Ações e Serviços Públicos de Saúde 	 52.885.710,00 

Valor Legal Mínimo (i5%)+ Rendimentos de R$•3.000,00 	 24.789.000,00 

Percentual do Gasto com Saúde (%) 	 32,01% 
Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEIAM 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019 

Apêndice 8 — Demonstrativos 

Demonstrativo V — Despesa Total com Pessoal (Lei Municipal nP 3.163, de 25 de junho de 2018, 
Artigo 6°, § Único, Inciso V) 

Especificação da Receita 
Previsão para 2019 

(RS) 

RECEITAS CORRENTES - I 270.015.673,20 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 42.155.000,00 
Contribuições 9.753.424,00 

Receita Patrimonial 9.026.953,64 

Receita Industrial 

Receita Agropecuária 

Receita de Serviços 21.456.872,22 

Transferências Correntes 186.131000,00 

Outras Receitas Correntes 2.490.424,84 

DEDUÇÕES -II 33.874.024,00 

Contribuição dos Servidores para Sistema Previdenciário 7.473.424,00 

Contribuição dos Servidores para Custeio da Assistência Social 

Compensação Financeira entre Regimes 

Deduções do FUNDEB 26.400.600,00 

Receita Corrente Líquida Consolidada —RCLC (1-11) 236.141-649,70 
Limite de Gasto com Pessoal do Ente (60% da RCLC) 141.684.989,82 

Limite de Gasto com Pessoal do Poder Legislativo (6% da RCLC) 14.168.498,98 
Limite de Gasto com Pessoal do Poder Executivo (54% da RCLC) 127.516.490,84 
Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo (R$) 123.279.134,79 
Percentual de Gasto com Pessoal do Poder Executivo (%) 52,21% 
Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 

Nota: Os valores das despesas com Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares (RS 

17.500.000,00), Pensões do RPPS e do Militar (R$ 3.980.000,00) e Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do 
Militar (R$ 2.100.000,00), todas do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), foram excluídas do total da Despesa 
com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo. Também foram excluídos do montante os valores de indenizações 

e restituições trabalhistas, sendo Rs 2.593.046,00 da Prefeitura de Unaí, R$ 820.223,71 do Serviço Municipal de 
Saneamento Básico e R$ 2.000,00 do RPPS. Já as Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (Rs 8.387.253,00) foram adicionadas à Despesa com Pessoal e Encargos Sociais do Poder Executivo, qual 
seja, Rs 141.876.152,50. Sinal convencional utilizado: 

- Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento.  



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAM 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

 

 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019 

Apêndice B — Demonstrativos 

Demonstrativo VI — Destinação de Recursos ao Poder Legislativo (Emenda Constitucional n.° 58, 

de 23 de setembro de 2009) 

Especificação da Receita 
Base de Cálculo 
para 2019 (Rs)iii 

Receitas Correntes 164.294.000,00 

Receita Tributária 38.941.000,00 

Impostos 36.213.000,00 

IPTU 6.082.000,0o 

IPTU - Principal 4.680.000,00 

IPTU - Multas e Juros de Mora 87.000,00 

IPTU - Dívida Ativa 1.167.000,00 

IPTU - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 147.000,00 

IRRF 9.345.000,00 

ITBI 6.645.000,00 

ITBI - Principal 6.645.000,00 

ITBI - Multas e Juros de Mora - 

ISSQN 	 14.142.000,00 

ISSQN - Principal 	 13.850.000,00 

ISSQN - Multas e Juros de Mora 	 89.000,00 

ISSQN - Divida Ativa 	 igt000,00 

ISSQN - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 	 12.000,00 

Taxas 	 2.728.000,00 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização (ICF) 	 948.000,00 

Taxas ICF - Principal 	 944.000,00 

Taxas ICF - Multas e Juros de Mora 

Taxas ICF - Dívida Ativa 	 3.000,00 

Taxas ICF - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 	 t000,00 

Taxas pela Prestação de Serviços 	 1.780.000,00 

Transferências Correntes 	 125.353.000,00 

Transferências Intergovernamenta is 	 125.353.000,00 

Transferências da União 	 50.454.000,00 

Participação na Receita da União 	 50.077.000,00 

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 	 44.329.000,00 

Cota-Parte do FPM - Dezembro 	 1.841.000,00 

Cota-Parte do FPM - Julho 	 1.308.000,00 

Cota-Parte do ITR 	 2.599.000,00 

ontinua) 

emonstrativo VI -1 
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(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

   

(Continuação) 
Outras Transferências da União 	 377.000,00 

Trans. Fin. do ICMS/Des. LC n.°82/96 
	

377.000,00 

Transferência de Recursos do Estado 	 74.899.000,00 

Participação na Receita do Estado 	 74.899.000m0 
Cota-Parte do ICMS 
	

61.732.000,00 
Cota-Parte do IPVA 
	

12./00.000m0 
Cota-Parte do IPI/Exportações 	 767.000,00 

Receitas Correntes (7% das Receitas Correntes) 	 11.500.580,00 
Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 
Nota: (1) A arrecadação efetiva de 2018 é a base de cálculo para o repasse ao Poder Legislativo. Desta forma, 
utilizou-se como parâmetro a receita prevista de 2018. 

Especificação da Despesa 
	

Despesa Fixada (RS) 

Legislativo Total 	 12.5oo.58o,00 
Pessoal e Encargos Sociais 	 9.378.751,98 
Outras Despesas do Legislativo 	 2.121.828,02 

Limite da Despesa com Pessoal (6% da RCLC) 	 24.168.498,98 
Percentual do Gasto com Pessoal 	 3,97% 
Fonte: Elaborado pela Secretaria Adjunta à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento (Sead/Sefap). 

Demonstrativo VI - 2 



MUNICIPIO DE UNAI 

Estado de Minas Gerais 
Quadro Discriminativo da Despesa por Fontes 

1 

2 

3 

01.01.00 01 031.1000 2174.3.3.90.30.00 

01.01.00.01.031.1000.2174.3 3.90.36.00 

01.01.00 01 031.1000.2174.3.3.90 39.00 

4 01.01 00.01.031.10002175.3.1.90.11,00 

5 01.01 00.01.031 1000 2175 3 1.90 92.00 

6 0101 00.01.031.1000.2175.3.1.903400 

7 01.01.00 01 031 1000 2176.3.1.90.11.00 

8 01,01.00.01,031.1000.2176.3.1.90.92.00 

9 01 01.0001 031.1000 2176.3 1 90.94.00 

10 0101,00,01.031.1000.2176.3.3.50.41,00 

11 01 01 00 01 031 1000.2176 3.3 901400 

12 01.01.00.01.031.1000.2181.3.3.90.39.00 

13 01 01.00 01 031 1000.2182.3 3 90.39 00 

14 01.01.00.01.306.10002183.3.3.90.39.00 

15 01 01.00.01.422 1001 2185.3.3.90.36.00 

16 01.02.00.01.122.1000.2177.3 1 90.11.00 

17 01.02 00.01,122 1000 2177.3 1.90.92,00 

18 01.02.00.01.122.10002177.3.1.90.94.00 

19 01 02 00 01 122 1000 2177.3 3.90 14.00 

20 01.02.00.01.122.1000.2177.3.3.90.30.00 

21 01 02 00 01 122 1000 2177.3.3.90.33.00 

22 01.02.00.01.122.1000,2177.3.3.90.35,00 

23 01.02.00.01 122.1000 2177.3.3.90.36.00 

24 01.02.00.01.1221000217]33.90.39,00 

25 01 02.00 01 122.1000.2177.3.3.90.47.00 

26 0102.00.01.122.1000.2177.3.3.90.92.00 

27 01 02.00 01 122 1000.2177. 4490.51 00 

28 01.02.00.01122.1000.2177.4.4.90.52.00 

29 01 02.00 01.128 1000 2184.3.3 90.14.00 

30 0192.00,021281 000.2184.3.3.90.33.00 

31 01 02 00.01 128 1000.2184 33 90 36 00 

32 01,02.00.01.128.1000.21842.3.90.39.00 

33 01.02.00.01.272 1000 0003 3.1.90.13.00 

34 01.02.00.01.272.1000.0003,21.91.13.20 

35 01.02 00 01 272.100000033.3.91.97.00 

36 01.02.00.01.301.1000.2179.32.90.08.00 

37 01 02 00 01 302 1000.2179.3.3 90 08 00 

38 01.03.00 01 123.1000.2178.3.1.90.11.00 

39 01 03.00 01 123 1000 2178 3.1 90 92 00 

40 01.0390.01.123 1000.2178,3.1.90.94 00 

41 01.04.00 01 031 1000 2180 11.90.11 00 

42 0104.00.01 0311000 2180 31 90 92 00 

43 01.04 00.01.031 1000.2180.3.1.90.9400 

44 02.02.0004.122 2000.2012.3.1,90.11.00 

45 02,02.00,04,122 20002012 31.90 94.00 

46 02,02.00.04.122.20002012 3 3.90.14,00 

47 02,02.00.04,122 2000 2012 3 3 90 30.00 

48 02.0200.04,1222000.20123.3.90.33.00 

49 02 02 00.04 122 2000 2012.3.3,90.36,00 

50 02 02 00.04.122.2000.2012.3.3.90.39.00 

51 02.02.00.04.122 2000 2012.33 90 47.00 

52 02.0200 04.122.2000.2012.3.3.90.92.00 

53 02.02.00.04 1222000 2012 3.3 909300 

54 02.02.00.04.122 2000 20124 4 9052.00 

55 02 02 00 04.1222000 2024.3 1 90.11 00 

56 02.02.00.04 122.2000.20243.1.90.94.00 

Exercício 2019 

Material de Consumo 

Outros serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Despesas de Exercidos ~adores 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Contribuições 

DiSras - Pessoal Civil 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurielleti 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Vencimentos e Vantagens Firas-Pessoal Civil 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações° Restituições Trabalhistas 

Ciarias - Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de TertleIMS Pessoa Jurídica 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Olarias - Pessoal Civil 

Passagens e Despesas com C:03mM° 

Outros Serviços de Terreiros- Pessoa Fisica 

Oulros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Obrigações Patronais 

Obrigações Patronais;  

Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 00 RPPS 

Outros Benefícios Assistenciais do Servidor ou da Militar 

Outros Beneficios Assistenciais do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e DeSIMMAttein Trabalhistas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Deapesas de Exercidos AnteriOreg 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CM 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Diárias - PesMai Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas ovni Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Obrigações Tnbutárias e Contnbutivas 

Despesas de Exercidos AnteMres 

Indenizações e ReStrtuacõeS 

Equipamentos e Deleitai PO/Manente 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

República Federativa do Brasil  

15.000.00 

1400,00 

2.000,00 

1.868.298,02 

0,01 

0,01 

2.591 200,38 

901 

149.418.24 

0683,20 

85.272,00 

115.000,00 

5.000,00 

44.423,18 

53.054,67 

1.007.375,94 

0,01 

90.09407 

11.138.66 

220.00090 

5 000,00 

10.00090 

1.000.00 

681.517,00 

5.000,00 

0,01 

0,01 

233.170,68 

5.000,00 

9.000.00 

2000,00 

6.00900 

691 602,69 

475.467,03 

269 903,08 

35.685392 

306.979.20 

628.684,98 

0,01 

16.45995 

1 799586,70 

0,01 

70.536,92 

1.234.000,00 

6.000,00 

18.000,00 

60.000,00 

4.000,00 

1,00 

50.000,00 

1,00 

5.000,00 

400000 

609.000,00 
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254.000,00 

c PdAr-
vc‘f 

O ‘. 100 

60 000 00 

1,00 

58 000,00 

450 00000 

100 

...1049,00  
1,00 

1,00 

1 00 

1,00 

70000,00 

280.000,00 

70 000,00 

274.000,00 

205.000,00 

250 000,00 

1,00 

3000,00 

1,00 

1,00 

1,00 

25120400 

1,00 

4.000,00 

20000,00 

1,00 

57 020200 04.1222150 2017 3 1 90 11 00 

42922004 122 2150 2017 3 1 90 94 00 

59 02,02.00.04,122,2150,2017 3 3 90 39 00 

60 02929004 122 2150 2018.3 1 90 11 00 

61 	02 02 00 04.122,2150 2018 3.1 90 94 00 

62 02.029004 122 2150.2018 3 3 90 14 00 

63 02 02 00 04 122 2150 2018 3 3 90 30 00 

94 02 02.00 04.122 2150.2018 3 3 90 33 00 

65 02 02 00 04 122 2150 2018 3 3 90 36 00 

66 02 02 94 04 122 2150 2018 3 3 90 39 00 

67 02,02.00,04,122,2150 2018 3 3 90 47 00 

69 42,02004 122 2150 2018.3 3 90 92 00 

69 02 02 00 04 122 2150 2018 3 3 90 93 GO 

70 02,0E, 02229 122 21502018 4 4 90 51 00 

71 	02,0200 04.1222150 2018 4 4 90 52.00 

72 004404 122 2150 2019 3 1 71.70.00 

73 02 02 DO 04.122 2150 2019 3 3 71 70 00 

74 02 02 00 04.1222150 201024.717260 

75 02 02 00.04.845,2750,0017,3,3 50 41 00 

76 02.02 00 0224.2000.2020.3 3.90 "PO 

77 02 02 00 28 846 0000 0004 3.1 90 13 00 

78 02 02 00 *042009013004 3291.13 00 

79 02 02 01 04 122 2000 2013 3 1 90.11 00 

80 02 02 01041222000 2013.3290 940 
81 02 02 0104122 2000 2013 3 3 90 30 00 

82 02.02 01 04 122.2000 2013 3.0O 32,0_ 

83 02 02 01 04 122 2000 2013 3.3 90.36 00 

84 020201,04.122 2000 2013 3 3,09.39,00 

85 02 02 01 04.122 2000 2024.3.1 90.11 00 

86 02 02 0104.12220002024 31 90 9400 

87 02 02 01 00 131 2000 2015.3 3 94.14 00 

88 02 02 01 04 131 2000.2015 3 394.30.00 

89 02 02 01 00 131 2000 2015 3 3 90 32 00 

90 02 02.0194 131 2000.2015.3 3 90.33 00 

91 02,0201 04.131 2000 2015 3 3 90 36 00 

92 02.02.01.04 131 2000.2015.3 3 90 39 00 

93 02 02 01 04 131 2000 2015 3.390 92 00 

94 02 022004 131 2000.2015 3 3 90 93 00 

95 02 02.01 04 131 2000 2015 4 4 90 52 00 

96 02.022904 131 2005 2014.3 3 90.30 00 

97 02 02 01 04 131 2005 2014 3,390 32 00 

98 020001.04131.2005.2019 3 3 90 36 00 

99 02 02 01 04 131 2005 2014 3 3 90 39.00 

100 02 02 01 04 1312003 201924 902299 

102 02 02 05 28 843 0000 000]32902100   

103 02 02 05 28.843 0000.000726.902120 

104 02.02,0528 843 0000 0007 4 6 90 73 00 

105 0202 00424224400030,321-90 

106 02 02 05 28846 0000 0008 3 2.91 21 00 

107 02 02 05 202402000000422.90a 

108 02 02 05 28 846 0000 0008 4 6.90 73.00 

109 02.02 05.29.049.0000.000042,91.71,O 

110 02020528.846 0000 0008 4fi.91 ]300 

111 02.03 00 09139 2000 2024 3 1 90 11 00 

112 020300 04 122.2000 2024 3 1 90 94 00 

113 02.03 00.04 122 2000 2025 3 1 90 11 bb 

114 02 03 00 04 122.2000 2025 3 1 90 92 00 

115 02 03 00 04 1222000 2020.0..O4E4O 	 
116 02.0300 04.122 2000 2025 3 3 90.1400 

117 0203.00.04.122.20002ozs a.0 .x0.0  

118 02.0300 04.122 2000 2025 3 3 90 33 00 

119 02.03.00 04 122 2000.2025.3.390 36 00 

120 02 03 00 04 122 2000.2025 3 3 90 39 00 

121 02 03 OD 99 122.2000.2025.3224 47 Q(3 

122 02030004.122 2000 2025 3 3 90 92 00 

U. 58 kç  

Exercício: 2019  

untos a V-inmõens F rem - Pessoa! Civil 

miszres  e F. SL LUIÇãeS TreMalhistas 

Outras Serviços oe Terceiros - Pessoa Jaridica 

Vencimentos e Vantagens Fias-Pessoal EM 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

09114a -Pessced Civil  
Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

Outros Seis/9050e Terceiros- Pessoa Juridica 

Obrigações Tributarias e Contnbutivas 

Deapisams de Extremem.  Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Ratem pela Participação em Consorcio Público 

Rateio pela Participação em Consorcio Público 

Rateio pela Particip01020an Consorcio %taco 

Contribuições 

Outros Serviços de Tendeiros- Pessoa Juridica 

Obrigações Patronais 

Obrigações Patronais 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Material de Consumo 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratalt20  

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Fisica 

OttáMs Serviços de Terceiros Pessoa 2699909,0  

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

~pões e Restituições Trabalhistas 

Diárias-Pessoal Civil 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

pense Despesas cora trecommoão 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

9312240eNretre de Terceiros - Pessoa Jurídica_ 

Despesas de Exercícios Anteriores 

104000909res e Restituições 

Equipamentos e Material Permanente 

~MUS Cretammo 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Outra SeiviçOS SIO Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico 

Equipamentos e Material Permanente 

Juros sobre a Divida par Contrato 

Principal da Divida Contratual Resgatado 

Correção Monetaria ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 

Jures sobre a Divida por Contrato 

Juros sobre a Divida por Contrato 

Principal da Divida Contratual Resgatado 

Correção Monetana ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 

Principal da Divida CatittlitUal Resgatada 

Correção Monetária ou Cambial da Divida Contratual Resgatada 

Vencimentos e Vantinidarts Fixas -Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Vencimentos e Van 	Foras -Pessoal Civil 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restitákka  Trabalhistas 

Diárias- Pessoal Civil 

Passagens e Despesas com Locomoção 

adilittire Serviços de T 	-Pessoa Fiarem 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obrigações Tnbutanas e Contributivas 

Despesas de Exercícios Anteriores 

República Federativa do Brasil 

2.000,00 

129.000 00 

1 00 

1,00 

1 00 

100 

1,00 

1,00 

95 000 00 

1 00 

307000,00 

1.10@.000,00 

67 000,00 

4a000,00 

64 000 00 

429.000,00  

1 000,00 

29000000 

48 000,00 

120,04,00 

1,00 

50,00000 

76:0000 

3000,00 

100 00020 

1000,00 

30 000,00 

270 000,00 

1.900,00 

4 000 00 
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123 02.03.00.04.1222000.2025.32.90.9800 

124 02 03.00 04 122 2000 2025.4.4.90.51.00 

125 02.03 00.04.122.2000.2026.4.4.90.52-00 

126 020300 04.122.2000 2029 3.190.11 00 

127 02.03.0084 122.20002029.3.1.90.9480 

129 02 03 0004.122.2000 2029.3.3.90.30 00 

129 02 03.00 04,122.2000.2029.3.300.3609 

130 02.030004122.2000 2029.3 3 9039.00 

131 02.03.00.04.122.2000.2029.3.3.90.47.00 

132 02 03 00 04.122.2000 2029.4.4.90.52.00 

133 02.03.00.04.1222001.1008.4.4.90,51.00 

134 02.03.00.15.452.2000 1069 3 3 90 39 00 

135 0203.013 15.452.2000.1069.4.4.90.61.00 

136 02.03.00.15.452.2000 1069.4.5 9061 00 

137 02.03.00.28 	 1.00.13.09  

138 02.03.00.28 846 0000 0004.3.1.91.13.00 

139 02.03.01.04.128.2000.2033.3.3.90.32.00 

140 02.03.01 04.128.2000 2033 3.3 90 39 00 

141 02.03.9128846.0000.0010.3.1.90.05.00 

142 02.03 01.28 846 0000 0011 3 3 90 08 00 

143 02.03.02.04.122.2000.20283 3 90.39.00 

144 02.03.02.04.1222005.2023.33 90 39.00 

145 02.03.02.04.126.2000.2027.3 1 90.11.00 

146 02 03 02,04.126.2000.2027 3 1 90 94.00 

147 02.03.02.04.126.2000.2027.3 3 90.14.00 

148 02.03.02 04.126 2000 2027.3 3 90 30 00 

149 02.03 02.04.126.20002027.3 3 90.33.00 

150 02 030204.126.200020273.3 90 35.00 

151 02.03.02.04.126.2000.2027 38.90.36.00 

152 02 03 02 04.126 2000.2027 3.3 90 39 00 

153 02.03.02.04.126.20002027.3390.40.00 

154 02.03.02.04.126.2000 2027 4.4.90 5280 

155 02.03.0224.722.2000.2026.38.90.3000 

156 02 03 02 24 722 2000 2026.3.3.90.36.00 

157 0203.0224.722.20001026.3.3.90.3000 

158 02 03 02 24 722.2000.2026 2026 3.3.90.40 00 

159 02.03.0224.722.2000.2026.4.4.90.52.00 

160 02.03.03.15.453.2000 2030 3.1 90 11.00 

161 02.030115 45320002030.3.1.90.94.00 

162 02.03.03.15.453.2000.2030.3.3 90 30 00 

163 02.03,3$15 453 2000.2030.3.3.90.36.00 

164 02 03.03 15 453.2000 2030.3.3 90 39 00 

165 02,03/315.453 2000.2030.4.4.90.51.00 

166 02 03.03 15 453.20002030 4490.5200 

167 02.04.00.04.122.2000.2173.3.1 90.11.00 

168 02 04.00 04.122 2000 2173 3 1.90.92.00 

169 02.04.0004922.2000.2173 3.1 90.44.00 

170 02.04.00.04.122 2000 2173 3 3 90 14 00 

171 02.04 00.04.122.2000.2173.3.3.90.30.00 

172 02.04 00.04 122 2000 2173 3 3.90.33.00 

173 02.04 00.0/.1229000.2173.3.3.90.24.00 

174 02.04.00.04 122 2000 2173.3.3.90.35.00 

175 02.04 00.04.122.2000.2173.3.3.90.3609 

176 02.04 00 04 122.2000 2173.3.3.90.39.00 

177 02.04.00.04.1222000.2173.3.3.90.47.90 

178 02.04 00 04.122.2000 2173 3.3.90.92.00 

179 02.0400.04.122.20002173.3.3.90.93.00 

180 0204.0004.1222000 2173.4 4 90 52 00 

181 02.04.00.04.123.2000.2024.3.1.90.1100 

182 02 04.00 04.123 2000 2024.3.1.90.94.00 

183 02.04.813.28.846.0000.0004.3.1.90.13.00 

184 02.04.00.28.846.0000.00043.1 91 13 00 

105 02.044028.846.0000.0005.3.3.90.47.00 

186 02.04.01.99.999 9999 9999 9.9 99.99.99 

187 0204.0228846.0000 0013.3 3 90 93 00 

Med- tiles e Reo 

Obras e incalaçõer 

Equipamentos e Me. 	Perorai ente 

Vencimentos e Varem ms Fixas - Pessoa,  Civil 

Indenizações e ReStituMea Trabalhistas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de TeMISIMS - Pessoa Meca 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Obrigações Tributárias e ConfributivaS 

Equipamentos e Material Permanente 

Obras e Instalações 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Aquisição de Imóveis 

Aquisicio de Imóveis 

Obrigações Patronais 

Obrigações Patronais 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Outros Beneficias Previdendtrios do Servidor ou do MIM 

Outros Beneficias Assistenciais do Servidor ou do Militar 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Diárias- Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Passagem e Despesas com Locomoção 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Servimede Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juriclica 

Equipamentos e Material Permanente 

Material de Consurilill 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fiske 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CM 

Despesas de Exercicios Anteriores 

Indenizações e Reshluiçães Trabalhistas 

Ganas - Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terce ação 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços MT/Metros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obrigações Ti/bufarias e ContdbutivaS 

Despesas de Exercidos Anteriores 

Indenizações e Resttuições 

Equipamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Patronais 

Obngações Patronais 

Obrigações Tributárias e C,ontnbutivas 

Reserva de Contingência 

Indenizações e Restituições 

1,00 

2000,00 

30.000,00 

3 00000 

1,00 

1.00 

100.000,00 

25.000.00 

1,00 

180 

144.000.00 

310.000.00 

1,00 

10 000,00 

24.000.00 

100 000 00 

100 

85.000,00 

142.000,00 

1,00 

1,00 

1.00 

1,00 

1,00 

1,00 

152 000.00 

700.000.00 

1.00 

1,00 

1,00 

120 000,00 

1,00 

1.00 

245.000.00 

34.000.00 

25000.00 

1,00 

60.000,00 

4.500,00 

1,00 

2.536.000.00 

1.00 

32.000.00 

12 000.00 

45000,00 

5.000,00 

1,00 

87.000,00 

10.000,00 

375.000,00 

1,00 

100.000,00 

30 00080 

126.000.00 

1,00 

00000,00 

236 000,00 

280.140,00 

4.722.833,00 

1,00 

Exercito 2019 
	 República Federativa do Brasil 
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188 02 0404.28 846 0000.0012 3.3.90.47 00 

189 02.04.04.28 846 0000.0015.3 3.91.97.00 

190 02 04 06.04.129.2003.1127.3.3.90.39.00 

196 0205 00.12.122.20002101.3.1.9044.00 

198 02.05.00.12.122 20002101.3 3 90 3000 

201 02.05.00.12.122.2000210143.9066.00 

202 02.05.00 121222000 2101 3.3.90 39.00 

204 02.05.00.12.122.2000210146,80.4700 

205 02 05 00.12.122.2000.2101.3 3 90 92.00 

210 02.05.0012.364,0000.0022.31.90.13.00 

211 02 05 00 12.364 0000.0022.3 1.91 13.00 

212 02.05.00.12.364.2303.2099.3.1.90.11.00 

213 02 05 00 12 364.2303 2099.3 1 90 94 00 

214 0205.00.12 364.2303 20993 3.90.14 00 

215 02 05.00.12364 2303.2099 3 3.90.30.00 

216 02.05,00,12.364 2303 2099 3.3.90.33 00 

217 02.05.00.12.364 2303 2099 3 3 90.35.00 

218 02.05 00.12.364230320923.3.90 39.00 

219 02 05 00.12.364.2303.2099 3 3 90 40.00 

220 02.05.00.12.364.2303209543.90.47,00 

221 02 05 0012 364 2303 2099.4.4 90 51.00 

222 02.05.00.12.394.2303 20904.4.903200 

223 02 05.00.12.364 2750 0018 3 3.50 41.00 

224 02.0500.12845.2750.001.3.3.50,4100 

225 02 05 02 12 306.2301.2094.3 3 90 30.00 

234 02.05.04.12.361.230020844190.9400 

246 02 05 04 12 361,23002091 3 1 90 94.00 

253 0205.04.12.365.2300.20812 1 90.94.00 

258 02.05.04.12.365.2300 2081.3.3.90.47.00 

262 02.05.04.12365.2300.20823.1.90.94.00 

267 02.05 04 12 365.2300.2082.3200.47 00 

271 02.05.04 12.356.2300.2088.3040.94.00 

274 02.05.04.12.365,2300.2089.3.1 90.94.00 

279 0205.04.12.366.2300.2085.3.1.40.9400 

302 02 05 08.12 392.2302.2097.3.1 90.11 00 

303 0205.08.12.392.2302.2097.3.1 90,94.00 

304 02 05 08.12 392 2302.2097.3.3.90.30.00 

305 02.05.08.12292 23022097.3.3.90,31,00 

306 02.05.08 12 392 2302 209] 3 3.90.36 00 

307 02 05 08,12.3922302.2097.3.3.90 39.00 

308 0205.06.12 392 2302 209]339047,00 

309 02 05.08.12.392,2302.2097.4.4.90.52.00 

357 02 06 04.10244.2380.20503.3.9026.00 

358 02.0004.1024423602056.33.09.47,00 

359 02 06 04.10 244 2360.2057.3.3.90.39.00 

424 02.08.08.10.302.2358 2052 3 3 90 39 00 

498 02.07.00 08.1222000.2024.3.1.90.11.00 

499 02 07,00,08.12220002024,3 1 90.9400 

500 02.07.00.08.122.2000.2034 3 1 90.11,00 

501 02,07,00.001222000.2034.3.1.90.94.00 

502 02 07 00 06122.2000.2034 3 3.90 14.00 

503 02.07.00.188.122.20002034.3.3.9030.00 

504 02 07 00 08122.2000.2034 3.3 90 3300 

505 02.0700.08.122.2000.2034.339036.00 

506 02 0700 08.1222000 2034 3 3 90.39.00 

507 02.07,00.08.1222000.2034 3 3 9040.0 

508 02 07.0008.122 2000 2034.33 90 47.00 

509 02.07.00.08.122,2000 2034 3 3 90 9f.00 

510 02 07 00.08.122 2000.2034.3.3.90.92.00 

511 02.07.00.0012220002034.3.3.90.93.00 

513 02.07 00.08.125.2004.2072.3.3.90.30.00 

514 0207.00.08.12420042072-6490.8.4110 

515 02.07 00.08 125.2004.2072.3,3.9025.00 

516 02.07.00,08.125.2004.20723490,3900 

517 02.070008 125.2004.2073.3.3,90.30.00 
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Obrigações thutárias e Ccntributivas 

Aporte para rtetura do Déficit Atuarial da RPPS 

Outras Serzcos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

Outros Serviços de terceiros - Pessoa Juridica 

Obrigações Tributarias e Conhibutvas 

Despesas de Exercicios Anteriores 

Obrigações Patronais 

Obrigações Patronais 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Sitias - PeSSaaá Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa risca 

Outros Serviços deTM-CP.00S - Pessoa Jurídica 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juridica 

Obrigações Tributárias e Contibutivas 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Matfett Permanente 

Contribuições 

Cortnbuições 

Material de Consumo 

Indenizações e Rettuições Trabalhistas 

Indenizações e Restguições Trabalhistas 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Tributárias e Contnbutivas 

Indenizações e Reattuições  Trabalhistas 

Obrigações Tributarias e Contdbutivas 

Indenizações e Resstr$ões Trabalhistas 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artishcas, Científicas, Desportivas e Outras 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Obrigações Tributaras e Contnbutivas 

Equipamentos e Matada] Permanente 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Obrigações Tdbutinas e Contnbutivas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhetas 

Diárias - Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros Serviços de Terreiros- Pessoa Fieira 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Junta 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comungo- Pessoa Judite 

Obngações Tnbuterias e Contnbutivas 

Sentenças Judiciais 

Despesas de Exercidos Anteriores 

Indenizações e Reritições 

Material de Consumo 

Material , Bem ou ,tyiço para Distribuito Gratuita 

Serviços de Consultada 

Outros Serviços de !tett - Pessoa Juridica 

Material de Consumo 

República Federahva do Brasil 

334.000.00 

30.000.00 

20.000,00 

50 000.00 

1,00 

15.000.00 

1.00 

11.000.00 

1,00 

1.00 

2000.00 

3 000.00 

100 

4000.00 

2.000,00 

1,00 

1,00 

1.00 

1,00 

251.000.00 

5.000,00 

610 000,00 

130.000.00 

48 000,00 

48.000,00 

1.00 

22.000.00 

1.00 

44.000,00 

40.000,00 

54.000,00 

455.000,00 

1,00 

5000.00 

1,00 

30000,00 

12.000.00 

1 00 

100 

70 000.00 

5 000,00 

300 000,00 

340.000,00 

126.000,00 

100 

1.771.000,00 

4.000,00 

14.000.00 

65.000,00 

2 000.00 

1.00 

70 000.00 

18 000,00 

2 000.00 

1,00 

10 000,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1.00 

2 000,00 
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231.000.00 

403.000,00 

250 000,00 

250.000,00 

99,000,00 

421.000.00 

26 000,00 

75 000,00 

4.00060 

237 000,00 

190 

2 000,00 

4.000.00 

1,00 

20,000,00 

20000,00 

2.000,00 

1,00 

2 000.00 

3000,00 

1.000.00 

50 000,00 

428.00060 

100 000,00 

40.000,00 

20 000,00 

25,000,00 

15.000,00 

50,000,00 

1,00 

648.000,00 

1.00 

6.00600 

1.00 

1,00 

1,00 

580 00000 

1.00 

4,000.00 

1,00 

1,00 

110.000,00 

180 000,00 

150 000,00 

300.00000 

6 00000 

2.000,00 

3 000,00 

5.000.00 

1.00 

205.00000 

1,00 

5.000,00 

5.000.00 

4000,00 

1,00 

62000,00 

4.000,00 

336000,00 

1,00 

190 

tração 

518 02.07.00.08.125.20042073.3.3.90.32.00 

519 02 07 00 08.1252004 2073 44.905200 

520 02.07 0008.1252004 2074.3.3.90,14.21 

521 0207 00 DB. 128.2004 2074.3.390.33.00 

522 02.07.00.28.846.0000.00043190.1100 

523 02.0700 28.0450000.0004.3.1.91.13.00 

524 02.0702.08241.2750.0015.264343.06 

525 0207.02.08242.2750 0018.3.3.50.43.00 

526 02.07.02.08,24324022151.3.1,90.04 00 

527 02.070206 243,2402.2151.3.1.90.11 00 

528 02.07.0208243.240221513.1.90.94.00 

532 02 07.02 08.243 2402 2151339036 00 

534 02.07.02 08 243.2402.215133904200 

536 02 0702 08 243 2406 2167.2190.11 00 

537 0207.0208 243.2406.216731.9094.00 

538 0207 02.08 243 2406 21673 3 90.14.00 

539 02.070208243.2406.2167.3.3 90 31/00 

540 02.07 02.08 243 2406 2167.3.3.90.33.00 

541 02.07.02.08.243.240621676,39036.00 

542 02.07.02.08,243.2406.216733.90 3900 

543 02,07.02.082432406216703.3.904700 

544 02.070208.243.2406.2167.4.4.90 52.00 

545 02.07.020824324102213,33.9060.00 

546 02.070298.243.24102213 3.3.90 35.00 

547 02.07.02.08243.241022133,39039.00 

548 02 07 02 08 243 2750 001 B 3 3.50 41.00 

549 02.07 02.08.243.2750.0018.32.5043.00 

550 02 07 02 08 243 2750 0018.4 4.50.42 00 

551 02 07.02.08 244,2400.21383.3.90.32.00 

552 02 07.02 08 244 2400 2139 3 3.90.32 00 

553 02 07,02.08.244 24002140 3 3 90.32.00 

554 02 07.02 08 244 2400.2141.3 3.90 32.00 

555 02.07.02,08.244.240021423.3.9032.00 

556 02.07.0208.244 2401.2146.3.1.90.04,00 

557 02,07.02,08,244.24012146,3.1.90.11,00 

558 02.07 02.08.244.2401.2146.3.1 90 94.00 

565 02,0702.08,244.24012146,33.90.47.00 

567 02 0702.08244.2401 2146 3 3 90 91.00 

568 02.07.02.08.244.240121494.4.905100 

570 02 07 02 08 244.2403.2153.3.1 90 04 00 

571 02.07.02 08.244.2403.2153.3.1.90.11.00 

572 02 07 02 08 244.2403.2153.3.1.90,94.00 

575 02.079208 244.2403.2153.3.390.32.00 

560 02 0702.092442403215333 9091 00 

581 02.0702,08.244.2403.2153.44 985200 

502 02.0> 02 08 244 2750.00183.3.5943.00 

583 02.07,03.08.306 2407,2168 3 3 90.34.00 

584 02 0703.0830624072168.4 4 90.51 00 

585 02 0703,08.306 2407.21684 4 90.52 00 

586 0207.03.16482 2405 2211 3 3 9048 00 

587 0207.04.08.244.2408.2171.33903000 

588 02 07.04 08 244 2408.2171.3.3.90.32 00 

589 02.07.04.082442408.2171.3.3.90.35.00 

590 02 07 05 DB 333 2404.2155.3.19034 00 

591 02,07 05.08.3332404.2155.3.190 1200 

592 02 07 05.08.333 2404.2155 3.1909400 

593 02.07.05.08.333.2404,21563390,14,00 

594 02 07 05 D8 333.2404.2155 3.3 90 30.00 

595 02.07.05.08.333.2404,2155.3390.33.00 

596 02.07.0508.333.2404.2155,3.3.90.36.00 

597 02.07.05.08.333.2404.2155.3.390.39.00 

598 02.0705OB 333 2404.2155,4.4.90.47 00 

600 0207,0808.2442401.2016.3.100.11.00 

601 02.07 08 08 244 2401.2016.3.1 90 94 00 

604 02.07.08 08.244 2401.2016.3.3903200 

• Oso. 5942 paço 4setb1218  Grelou 
Primam. ientoe e Material Permanente 

Oianas - Pessoa Civil 

Passagens e Despesas ,.oro 13e0IPOÇãe 

Obrigações Patronais 

Obrigações Patronais 

Subvenções Somais 

Subvenções Sociais 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Obrigações Tributárias e Conbibutvas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Card 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Diárias - Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Outros ServiçosdeTerceiros - Pessoa Fisica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Obrigações Tribut8529 e Contibutivas 

Equipamentos e Material Permanente 

Material de Consumo, 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Contribuições 

Subvenções Sociais 

Auxilios 

Matenal, Bern ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Material, Bem ou Serviço para Distneuição Gratuita 

Material,  Beis ou SeMço patra Distribuição Gratuita 

Material. Bem Cu Serviço para Distribuição Gratuita 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Contrafação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Obrigações Tributárias e Contributives 

Sentenças Judiciais 

Obras e Instalações 

Contratam° por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CM 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Material. Bem ou SeMço para Distribuição Gratuita 

Sentenças Judiciais 

Emapamentos e Material Permanente 

Subvenções Sociais 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrai= de 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 

Material de Consumo 

Matenal. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Serviços de Consultoria 

Contratação por Tempo Determinado 

Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Diárias Pessoal Civil 

Matenal de Consumo 

Passagens e Dem:imagedm Locomoção 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

Outros Serviços de 'ateu- Pessoa Jurídica 

Obrigações Tributarias e COreebLeiVaS 

Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Passagens e Despesas coro Locomoção 
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126 

00 

180.000,00 

26.000,00 

1 000,00 

20000,00 

1,00 

1,00 

2.000,00 

1.000,00 

1,00 

1,00 

1,00 

48.000,00 

17.000,00 

38.00000 

60 000,00 

3.00000 

10.000,00 

1,00 

200000 

1,00 

5000,00 

5.000,00 

5.000.00 

10 000.00 

3.000,00 

1,00 

1,00 

3 000,00 

1,00 

15 000,00 

1,00 

30 000,00 

2.000,00 

2000,00 

1,00 

96.000,00 

127,000,00 

87 000,00 

3.000,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

126.000,00 

1E100000 

222.000.00 

2000,00 

1 000.00 

150.000.00 

1,00 

1,00 

110 000,00 

1400,00 

30 000,00 

1 00 

1,00 

90 000 00 
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608 02.07 08 08 244.2401.2016 3.3.90.47 00 DiDrigaçU5 , Huulár.as 	..DDIribufiDas 

609 02 07 00.08 244.2401.2016.3.3.9062.00 Despesas 4 Exereicks D.Dvsnores 

611 02 08.00.18.122 2000 2024 3.1.90.11.00 Vencia 454 e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

612 02,08.00.18.122.2000.2024.3.190.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

613 02 08.00 18 122.2000.2044.3.1 90.11 00 Vencimento. e Vantagens rixas - Pessoal Civil 

614 02.08.00.18.1222000.2044.3 1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

615 02.0800 18 122.2000.2044 3 3.90.14 00 Manas - Pessoal Civil 

616 02.08.00.18122.20002044,3.3.9030.00 Material de Consumo 

617 02 08 00.18.122.2000.2044 3 3 90 33 00 Passagens e Despesas com Locomoção 

618 02.08.00.18122.2000.2044,3,3.90,36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

619 02.08.00.18 122 2000 2044 3.3.90.39 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

620 02.08.00.18,1222000.2044.3.3.90,47,00 Obrigações Tributárias o ContributvaS 

621 02 08.0018.122.2000 2044 3 390.92.00 Despesas de Exercicios Anteriores 

622 02,080019.122.20002044,3,3,90.93.00 Indenizações e Restituições 

623 02 0800.18.122 2000 2044.44 90 52.00 Equipamentos e Matenal Permanente 

529 02.0600.28,846,0000,0004.3 1 90.1300 Obrigações Patronais 

625 02 0800 28 846 0000 0004.3.1 91 13.00 Obrigações Patronais 

64 02.00.01.1810411,2450.2035.3.1,90.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

627 02.0 8 01.18.541.2450.2035 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

628 02.08.01.18.54124502035.3.3.90.30,00 Material de Consumo 

629 02 08 01 18.541 2450 2035.3.3.90 32 00 Matenal, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

630 02.08.01 18.541.2450.2035 3 3 90.36.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Fisica 

631 02 08 D1 18 541.2450.2035 3 3 90.39 00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

632 02.09,01.18541 2450 20354.4.90.52 00 EquipaMentos e Material Permanente 

633 02 08 01.18.541.2450 2036 3 3 90.3000 Material de Consumo 

534 02.0801.13.841,2450,20373.3.90.30.00 Material de Consumo 

635 02 08 01.18.541 2450 2037.3.3.90 32.00 Matenat, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

636 02,08.01.18.541.2450.2038.3,3,903600 Outros Serviços de -Roteiros- Pessoa Juridica 

637 02 0801.18.541.24502039 3 3 90 30 00 Material de Consumo 

638 02.08.01.18.54124502039.3.3.903980 . Outras SeMços de Terceiros-Pessoa Juridica 

639 02 08 01 18.541.2451 1010 4490.51 00 Obras e Instalações 

840 020801 18.541.2451.1011.4 4 90.51 00 Obras e Instalações 

641 02.08 01.18 541 2451.2040.3.3.90 30.00 Matenal de Consumo 

642 02.08,01,18,541.24512040,3.3.9039,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

643 02 08 01.18.541 2451 2041 3 3 90 30.00 Melena' de Consumo 

644 02.08 01.18.541.2451 20473,3.90.36.00 Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Fisica 

645 02 08 01.18 541.2451.2041.3.3 90 29 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

646 02, 00 01 10 541.24512041.4.4,90.51 OD Obras e Instalações 

647 02 08.01 18541.2451.2043.3.3 90.30 00 Material de Consumo 

648 02.08,01.18,541.2451,2043.3.3 90.32.00 Material. Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita 

649 02 08.0118.541 2451 2043.3.3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

850 02,08 01,18,541245126O3.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

651 02 08 01.18.541 27500018.3 3 50 41.00 Contribuições 

652 02.08 01.18.542.24522214,3.1.90 11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

653 0208 01 18 542.2452.2214.3.3.90 30 00 Melena' de Consumo 

654 02.00.01.10.5422452.2214, 3.90.32.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Grattila 

655 02 08.01.18.542.2452 2214.3.3 90.3600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

656 02,08.01.10,542.2452.2214.3.3.9039.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

657 02 08 01.18 542 2452.2214.4.4.90 51 00 Obras e Instalações 

658 02.0001.113.542.24522214,44 90,52.00 Equipamentos e Material Permanente 

659 02 09 00 20.122 2000 2024.3.1.90 11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

660 02.09.0020.1222000.2024.3,100.9400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

661 02 09 00 20.1222000.2031.3 1 90 11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

662 02.09.00.20,1272000.2031.31.90,94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

663 02 09 00 20.122.2000.2031.3.3 90 14 00 Diárias - Pessoal Civil 

664 0209.00.20122 2003 2031.3, 3, 90.30 00 Matenal de Consumo 

665 02 09 00.20.122.2000 2031 3.3 90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

666 02.09.00.20.122.2000,20313.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

667 02.09 00 20 122.2000.2031.3.3 90 39 00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

668 020900.20.122,20002031 3 3 90 47.00 Obrigações Tributárias e COrdeibUtheee 

669 02.09 00 20.1222000 2031.3.3.90 92 00 Despesas de Exercícios Anteriores 

670 02.09.00.20.1222000.2031.3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

671 02 09 00 20.122.2000.2031 a 4.90 51 00 Obras e Instalações 

572 02.09.00.20.122.2000.2031.4.9.90,52.00 Equipamentos e matagalPermanente 

673 02.09.00 28 846 0000.0004.3 1 90 13.00 obrigações Patronais 	 0.  
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